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Deliberações

22.ª  Reunião  /  15.ª  Sessão  Extraordinária  realizada  
em  28  de  abril  de  2026

- Deliberação  n.º  174/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/18  (CDS-PP) - Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  
de  Francisco  Cavaleiro  Ferreira - Subscrito  pelo  Grupo  
Municipal  do  CDS-PP.

Aprovado  por  unanimidade.

Pelo  falecimento  de  Francisco  Cavaleiro  Ferreira

Faleceu,  no  passado  dia  17  de  abril,  Francisco  Cavaleiro  
Ferreira,  figura  de  uma  geração  política  que,  no  período  
pós-25  de  Abril,  contribuiu  para  a  afirmação  de  uma  direita  
democrática,  liberal  e  europeia  em  Portugal.

Francisco  Cavaleiro  Ferreira  destacou-se,  desde  muito  cedo,  
pela  sua  intervenção  cívica  e  política,  afirmando-se  como  
um  homem  de  direita  e  liberal.  Fê-lo  num  tempo  em  que  
a  linha  dominante  do  partido  se  encontrava  mais  ancorada  
na  tradição  centrista  e  democrata-cristã.  Essa  afirmação,  
feita  com  clareza  e  convicção,  marcou  o  seu  percurso  e  o  seu  
contributo  para  o  pluralismo  interno  e  para  a  evolução  
do  pensamento  político  no  CDS.  Demonstração  deste  exer-
cício  foi  o  seu  posicionamento  interno,  a  par  de  menos  
de  uma  dezena  de  conselheiros  nacionais  do  CDS  (entre  
os  quais  Francisco  Lucas  Pires),  contra  o  acordo  celebrado  
entre  o  Partido  Socialista  e  o  Partido  do  Centro  Democrático  
Social  que,  em  1978,  viabilizou  o  II  Governo  Constitucional,  
liderado  por  Mário  Soares.

Exerceu  funções  de  elevada  responsabilidade,  tendo  sido  
Deputado  à  Assembleia  da  República  entre  1979  e  1983,  
período  durante  o  qual  desempenhou  também  o  cargo  de  Secre-
tário  da  Mesa.  Foi  Presidente  da  Juventude  Centrista  entre  
1979  e  1981  e,  sob  a  sua  liderança,  a  Juventude  Centrista  
destacou-se  pela  produção  de  alguma  da  propaganda  política  
mais  criativa  e  marcante  do  final  dos  anos  70  e  início  
dos  anos  80,  assumindo-se  como  um  espaço  de  ação  política  
e  de  combate  cultural,  em  defesa  de  uma  visão  ocidental,  
livre  e  democrática,  num  contexto  profundamente  marcado  
pela  divisão  da  Europa  e  pela  oposição  entre  os  blocos  
ocidental  e  leste.

No  plano  político,  manteve  uma  ligação  próxima  ao  pensa-
mento  e  à  liderança  de  Francisco  Lucas  Pires,  tendo  sido  
parte  ativa  de  um  movimento  que  procurava  afirmar  um  CDS  
mais  reformista,  mais  liberal  e  mais  europeu.

A  sua  passagem  pela  vida  política  ficou  também  assinalada  
por  uma  singularidade:  tendo  sido  eleito  Deputado,  nunca  
chegou  a  filiar-se  formalmente  no  partido,  num  gesto  que,  
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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL entre  disputas  internas,  simbolizava  a  autonomia  e  a  identi-
dade  própria  que  sempre  defendeu  para  a  Juventude  Centrista,  
contribuindo  para  o  seu  reforço  institucional.

Para  além  da  atividade  política,  desempenhou  funções  rele-
vantes  na  Administração  Pública,  nomeadamente  como  Adjunto  
do  Diretor-Geral  da  Polícia  Judiciária,  assessor  do  Secretário  
de  Estado  da  Administração  Interna  (entre  1995  e  1999),  
bem  como  funções  na  Câmara  Municipal  de  Lisboa  e  no  setor  
empresarial,  designadamente  no  Taguspark.

Recordado  por  muitos  como  um  homem  de  convicções  firmes,  
humor  incisivo  e  personalidade  cativante,  Francisco  Cavaleiro  
Ferreira  deixou  também  marca  no  plano  pessoal,  através  
das  relações  de  amizade,  do  debate  intelectual  e  da  valori-
zação  da  cultura,  das  artes  e  do  património  como  dimensões  
essenciais  de  uma  sociedade  moderna.

O  seu  percurso,  ainda  que  interrompido  precocemente  na  vida  
política  ativa,  permanece  como  testemunho  de  uma  geração  
que  acreditou  na  liberdade,  na  democracia  e  na  afirmação  
de  Portugal.

Assim,  o  Grupo  Municipal  do  CDS-PP  propõe  que  a  Assem-
bleia  Municipal  de  Lisboa,  reunida  em  sessão  plenária  
no  dia  28  de  abril  de  2026,  delibere:

1 - Manifestar  o  seu  profundo  pesar  pelo  falecimento  
de  Francisco  Cavaleiro  Ferreira;

2 - Endereçar  à  sua  família,  amigos  e  a  todos  quantos  
com  ele  privaram  as  mais  sentidas  condolências;

3 - Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  sua  memória;
4 - Partilhar  o  presente  voto  com  a  sua  família,  o  CDS-
-PP  e  a  Juventude  Popular.

- Deliberação  n.º  175/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/19  (PS) - Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  
de  Mário  Valejo - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Aprovado  por  unanimidade.

Pelo  falecimento  de  Mário  Valejo

Mário  Valejo  nasceu  a  19  de  dezembro  de  1938,  em  Reguengos  
de  Monsaraz.  Ao  longo  da  sua  vida  distinguiu-se  pelo  rele-
vante  contributo  para  o  Teatro  de  Revista,  tendo  desenvolvido  
grande  parte  da  sua  carreira  no  Parque  Mayer,  em  Lisboa,  
onde  deixou  um  legado  expressivo.  Caracterizado  por  uma  
grande  sensibilidade  artística  e  uma  dedicação  constantes,  
o  seu  percurso  passara  por  diversos  espetáculos,  como  «Tudo  
à  Mostra»  ou  «Sete  Colinas»,  merecendo  o  reconhecimento  
de  todos  quantos  com  ele  conviveram  e  trabalharam.

A  amplitude  do  talento  de  Mário  Valejo  haveria  de  demonstrar-
-se,  também,  no  concurso  das  Marchas  Populares,  tendo  
sido  coreógrafo  da  histórica  Marcha  de  Benfica  e  contri-
buído  para  o  sucesso  da  sua  última  vitória.  A  sua  ligação  
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a  este  bairro  ficaria  de  igual  forma  marcada  através  
das  funções  que  exercera  como  animador  cultural  
na  freguesia  de  Benfica,  sendo  o  seu  trabalho  reconhecido  
por  toda  a  comunidade.

Por  estes  motivos,  o  seu  falecimento  constitui  uma  perda  
sentida  para  o  teatro  e  para  a  cultura  popular  portuguesa,  
bem  como  para  todos  aqueles  que  nela  reconhecem  
um  legado  de  memória  e  reconhecimento.  Mário  Valejo  foi,  
indubitavelmente,  uma  personalidade  que  em  muito  
contribuiu  para  isso.

Assim,  o  Grupo  Municipal  do  Partido  Socialista  propõe  
que  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa:

1 - Manifeste  o  seu  profundo  pesar  pelo  falecimento  
de  Mário  Valejo,  prestando  pública  homenagem  ao  seu  
percurso  artístico;  

2 - Expresse  à  sua  família,  amigos  e  a  todos  os  que  com  ele  
privaram  as  mais  sentidas  condolências;  

3 - Guarde  um  minuto  de  silêncio  em  sua  memória;
4 - Envio  o  presente  voto  à  sua  família,  ao  Parque  Mayer,  
à  Junta  de  Freguesia  de  Benfica  e  à  Casa  do  Artista.

- Deliberação  n.º  176/AML/2026:

- Voto  n.º  022/20  (Mesa  da  AML) - Voto  de  Pesar  pelo  fale-
cimento  de  Fernando  Manuel  Moreno  d’Eça  Braamcamp
- Subscrito  pela  Mesa  da  AML.

Aprovado  por  unanimidade.

Pelo  falecimento  de  Fernando  Manuel  Moreno  d’Eça  Braamcamp

A  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  manifesta  profundo  pesar  
e  tristeza  pelo  falecimento  de  Fernando  Braamcamp,  antigo  
Presidente  da  Junta  de  Freguesia  do  Areeiro,  Deputado  
nesta  Assembleia  e  uma  figura  marcante  na  vida  cívica  
e  no  poder  local  de  Lisboa.

Fernando  Braamcamp  dedicou  uma  parte  muito  significativa  
da  sua  vida  ao  serviço  público  autárquico,  com  especial  
ligação  às  freguesias  do  Alto  do  Pina  e  do  Areeiro,  terri-
tórios  que  representou  e  serviu  com  proximidade,  sentido  
de  responsabilidade  e  permanente  disponibilidade.

Iniciou  funções  autárquicas  como  Presidente  da  Junta  
de  Freguesia  do  Alto  do  Pina  no  ciclo  autárquico  de  2005-
-2009,  período  em  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
era  presidida  pelo  Professor  Carmona  Rodrigues,  tendo  sido  
reconduzido  para  o  mandato  de  2009-2013.

Após  a  reforma  administrativa  da  cidade  de  Lisboa,  prosseguiu  
esse  percurso  na  nova  freguesia  do  Areeiro,  dando  conti-
nuidade  ao  trabalho  desenvolvido  no  território  do  antigo  
Alto  do  Pina  e  afirmando  uma  visão  de  proximidade  entre  
a  autarquia,  as  instituições  locais  e  a  população.

Enquanto  autarca,  distinguiu-se  sempre  pela  atenção  
que  dava  aos  problemas  concretos  das  pessoas,  pela  defesa  
das  comunidades  locais,  pela  preocupação  com  a  segurança,  
o  espaço  público,  a  coesão  social  e  a  valorização  das  insti-
tuições  da  freguesia.  

A  sua  intervenção  cívica  e  autárquica  deixou  marca  
no  Alto  do  Pina  e  no  Areeiro,  tanto  pela  ação  política  como  
pela  presença  constante  junto  dos  moradores,  coletividades,  
associações  e  entidades  locais.

Ao  longo  do  seu  percurso,  Fernando  Braamcamp  distinguiu-
-se  também  pela  capacidade  de  diálogo  institucional.  Foi  
um  homem  do  PSD,  fiel  às  suas  convicções,  mas  nunca  
deixou  de  cultivar  uma  postura  cordata,  dialogante  e  respei-
tadora.  Essa  forma  de  estar  fez  com  que  fosse  estimado  
por  companheiros  e  correligionários,  mas  também  respeitado  
por  adversários  políticos,  que  nele  reconheciam  urbanidade,  
elevação  institucional  e  exemplo  de  entrega  ao  poder  local  
democrático,  contribuindo  para  reforçar  o  papel  das  Juntas  
de  Freguesia  na  melhoria  da  qualidade  de  vida  urbana.

A  cidade  de  Lisboa,  e  em  particular  o  Areeiro  e  o  Alto  
do  Pina,  perdem  um  autarca  dedicado,  uma  presença  cívica  
relevante  e  um  homem  que  fez  da  proximidade  às  pessoas  
uma  marca  do  seu  serviço  público.

A  sua  partida  deixa  um  vazio  nas  comunidades  que  serviu  
e  na  memória  política  de  Lisboa,  onde  sempre  será  recordado  
pela  sua  elegância  no  trato,  e  deixa  um  vazio  nesta  Assem-
bleia  Municipal,  que  serviu  e  cujas  instalações  se  situam  
na  avenida  de  Roma,  no  coração  da  freguesia  do  Areeiro,  
precisamente  no  território  que  Fernando  Braamcamp  serviu  
durante  tantos  anos.

Pelo  exposto,  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  reunida  
em  sessão  plenária  a  28  de  abril  de  2026,  delibera:

1 - Manifestar  o  seu  profundo  pesar  pelo  falecimento  
de  Fernando  Manuel  Moreno  d’Eça  Braamcamp;

2 - Evocar  e  homenagear  o  seu  percurso  autárquico  
e  cívico  ao  serviço  da  cidade  de  Lisboa,  em  especial  
das  freguesias  do  Alto  do  Pina  e  do  Areeiro;  

3 - Endereçar  à  sua  família,  amigos,  companheiros  
de  partido  e  à  Junta  de  Freguesia  do  Areeiro  as  mais  
sentidas  condolências;

4 - Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  sua  memória;
5 - Dar  conhecimento  deste  Voto  de  Pesar  à  família,  
à  Junta  de  Freguesia  do  Areeiro,  à  Assembleia  de  Freguesia  
do  Areeiro  e  à  Comissão  Política  Concelhia  de  Lisboa  
do  Partido  Social  Democrata.  

Tema  9 - Outros  temas

- Deliberação  n.º  177/AML/2026:

- Voto  n.º  022/01  (PAN) - 25  de  Abril:  Liberdade  que  se  Vive,  
Direitos  que  se  cumprem - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
do  PAN.

Deliberado  por  pontos:

Pontos  1  e  2 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /
/  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA;

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA  /  CDS-PP - Abstenção:  PSD.
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Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  25  de  Abril,  bem  como  todas  as  cidadãs  
e  cidadãos  que  por  ele  lutaram  e  o  celebram;

2 - Saudar  os  50  anos  da  eleição  da  Assembleia  Constituinte  
e  a  coragem  de  todas  e  todos  os  que,  em  liberdade,  
escreveram  os  direitos  e  deveres  que  nos  regem  até  hoje;

3 - Saudar  todas  e  todos  os  que,  diariamente,  trabalham  
pela  concretização  dos  valores  de  Abril,  pela  justiça  social,  
pela  igualdade,  pela  proteção  dos  animais  e  pela  defesa  
do  planeta.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777028582I3jNS9qq7Tg69TH4.pdf).

- Deliberação  n.º  178/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/03  (PS) - Saudação  ao  25  de  Abril
- Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Deliberado  por  pontos:

Pontos  1,  2,  4  e  5 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /
/  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA;

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  a  Revolução  do  25  de  Abril  de  1974,  o  Movimento  
das  Forças  Armadas,  os  Capitães  de  Abril  e  todos  
os  Homens  e  Mulheres  envolvidos  na  luta  contra  o  fascismo  
e  a  ditadura  do  Estado  Novo,  defendendo  a  Democracia,  
a  Liberdade  e  a  Paz;

2 - Saudar  todos  os  que,  ao  longo  das  últimas  décadas,  
têm  contribuído  para  a  preservação  da  memória  e  dos  valores  
de  Abril,  promovendo  uma  sociedade  mais  consciente,  
participativa,  plural  e  democrática;  

3 - Saudar  a  Associação  25  de  Abril  pelo  papel  central  
na  organização  das  celebrações  populares  do  25  de  Abril  
e  na  valorização  contínua  do  seu  legado  histórico;

4 - Saudar  todas  as  formas  de  celebração  pacífica  do  25  de  
Abril,  enquanto  expressão  viva  dos  valores  conquistados  
com  a  Revolução;

5 - Reafirmar  a  responsabilidade  de  cada  geração  
em  preservar,  aprofundar  e  concretizar  o  legado  democrático,  
social  e  humanista  do  25  de  Abril  de  1974,  garantindo  
a  sua  projeção  no  futuro.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777028657S1nNK3gg4Lv04PL5.pdf).

- Deliberação  n.º  179/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/05  (LIVRE) - Ao  25  de  Abril  1974,  aos  50  anos  
da  Constituição  da  República  e  do  Poder  Local  Demo-
crático - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  LIVRE.

Deliberado  por  pontos:

Pontos  1,  2  e  3 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /
/  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA;

Ponto  4 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  Dia  25  de  Abril  de  1974,  como  símbolo  
da  liberdade,  da  esperança  e  do  reencontro  de  Portugal  
com  a  sua  dignidade  coletiva;

2 - Saudar  os  50  anos  da  Constituição  da  República  Portu-
guesa,  que  consolidou  os  valores  democráticos  e  os  direitos  
fundamentais  de  todas  as  pessoas;  

3 - Saudar  os  50  anos  do  Poder  Local  Democrático,  expressão  
viva  da  cidadania  participativa  e  pilar  essencial  da  demo-
cracia  portuguesa;

4 - Reafirmar  o  compromisso  com  a  defesa  da  democracia,  
da  liberdade  e  dos  direitos  humanos,  recusando  todos  
os  retrocessos  autoritários  ou  regressivos;

5 - Enaltecer  o  papel  das  gerações  que  fizeram  e  continuam  
a  fazer  cumprir  Abril,  através  do  civismo,  da  participação  
e  da  solidariedade  social.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/028104,000930/ 
/index.htm).

- Deliberação  n.º  180/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/08  (BE) – Saudação - «Viva  o  25  de  Abril» 
- Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  dos  documentos  
reativos  ao  25  de  Abril - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
do  BE.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA  /
/  CDS-PP - Abstenção:  PSD.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  e  evidenciar  o  52.º  Aniversário  da  Revolução  
como  uma  comemoração  de  luta  que  tem  a  sua  plenitude  
na  rua,  espaço  público  e  democrático,  cuja  participação  
cumpre  com  a  exaltação  da  memória  e  o  tributo  a  todos  
aqueles  que  se  envolveram  na  luta  contra  o  fascismo  
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e  a  ditadura  do  Estado  Novo  e  se  empenharam  pela  demo-
cracia  social  e  laboral  e  pela  implementação  de  um  Estado  
social,  saudando  a  efeméride  por  aclamação.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777037599B0vSY5ki8Sn81LM0.pdf).

- Deliberação  n.º  181/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/11  (PEV) – Saudação - 25  de  Abril  de  1974 
- Revolução  dos  Cravos - Abril  é  liberdade  e  futuro  
sustentável - Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  
dos  documentos  reativos  ao  25  de  Abril - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  
CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  25  de  Abril  de  1974  e  todas  as  evocações  
e  iniciativas  realizadas  no  âmbito  desta  comemoração; 

2 - Saudar  todos  os  que  lutaram  contra  o  regime  fascista,  
que  construíram  o  25  de  Abril  e  todos  os  que  continuam  
a  lutar  e  a  defender  a  concretização  dos  valores  de  Abril.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777367720H8vWK9by1Ty13JJ1.pdf).

- Deliberação  n.º  182/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/12  (PCP) - Saudação - Comemorar  Abril,  
afirmar  e  valorizar  o  poder  local  democrático - Apresen-
tado  no  âmbito  da  apreciação  dos  documentos  reativos  
ao  25  de  Abril - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PCP.

Deliberado  por  pontos:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /
/  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA - Abstenção:  CDS-PP;

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA - Abstenção:  PSD;

Ponto  5 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /
/  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA;

Ponto  6 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /
/  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA;

Ponto  7:  Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  52.º  Aniversário  do  25  de  Abril  e  o  inestimável  
património  de  transformações  económicas,  sociais,  culturais  
e  políticas  que  o  materializam;  

2 - Prestar  homenagem  a  todos  os  resistentes  antifascistas  
e  aos  militares  de  Abril  que  abriram  as  portas  da  liberdade;  

3 - Saudar  as  comemorações  populares  do  25  de  Abril  
e  a  participação  da  população  no  desfile  do  dia  25  de  Abril  
na  avenida  da  Liberdade;

5 - Exortar  a  que  os  órgãos  representativos  da  autarquia  
contribuam  para  afirmar  os  valores  de  Abril  e  as  suas  
conquistas,  transmitindo  às  novas  gerações  o  que  repre-
sentou  o  25  de  Abril,  como  ato  de  emancipação,  democracia  
e  liberdade;  

6 - Reafirmar  o  espírito  de  serviço  público  que,  há  52  anos,  
animou  aqueles  que  tomaram  nas  suas  mãos  a  condução  
das  políticas  locais  em  benefício  das  populações  e  cuja  ação  
deixou  marca  indelével  no  Poder  Local;  

7 - Reafirmar  o  compromisso  com  os  valores  de  Abril,  
o  Poder  Local  Democrático  e  o  cumprimento  integral  
da  Constituição  da  República  Portuguesa.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777367794E9jUU2ha3Bz98EH8.pdf).

- Deliberação  n.º  183/AML/2026:  

- Voto  n.º  022/13  (IL) - Saudação  ao  25  de  Abril  de  1974  
«52  Anos  de  Liberdade  e  Construção  da  Demo-
cracia  Liberal» - Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  
dos  documentos  reativos  ao  25  de  Abril - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  da  IL.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  CHEGA  /
/  PCP  /  PEV - Abstenção:  BE.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  25  de  Abril  como  o  primeiro  momento  
fundador  da  democracia  liberal,  pluralista,  fundada  
na  soberania  popular,  na  defesa  dos  direitos,  liberdades  
e  garantias,  na  centralidade  da  dignidade  da  pessoa  humana,  
a  igualdade  material  e  formal  dos  cidadãos  e  a  limitação  
do  poder  político  e  a  vinculação  do  Estado  ao  direito,  
no  princípio  da  separação  e  interdependência  de  poderes,  
na  garantia  de  participação  política  através  do  sufrágio  livre  
e  universal  e  na  tutela  jurisdicional  efetiva  dos  direitos;
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2 - Saudar  o  povo  português  e  todos  aqueles  que  lutaram  
e  contribuíram  para  a  implementação  e  construção  destes  
52  anos  da  nossa  democracia  liberal,  bem  como  todos  
aqueles  que  continuarão  a  fazê-lo,  projetando  a  democracia  
e  a  liberdade  como  base  de  construção  da  sociedade.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777367871Q4fIE0oj3Ps45GY9.pdf).

- Deliberação  n.º  184/AML/2026:

- Voto  n.º  022/16  (CDS-PP) - 2.ª  Versão - Saudação 
- 52.º  Aniversário  do  25  de  Abril  de  1974 - Apresentado  
no  âmbito  da  apreciação  dos  documentos  reativos  
ao  25  de  Abril - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  CDS-PP.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  PCP  /  BE  /
/  PEV - Abstenção:  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  25  de  Abril  de  1974  e  todos  os  que,  desde  
há  52  anos,  têm  vindo  a  contribuir  para  fazer  de  Portugal  
um  país  livre  e  democrático.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777368123F4cRE4tw8Ll86EK0.pdf).

- Deliberação  n.º  185/AML/2026:

- Recomendação  n.º  022/01  (LIVRE) - Plano  Municipal  
para  a  Democracia - Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  
dos  documentos  reativos  ao  25  de  Abril - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  LIVRE.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  PSD  /  
/  CHEGA  /  CDS-PP - Abstenção:  IL.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  à  CML  o  seguinte:

«1 - Empreender  a  criação  do  Plano  Municipal  para  a  Demo-
cracia,  nele  contemplando,  entre  outras  iniciativas:

a)  A  Celebração  de  um  «Dia  da  Democracia»  em  todas  
as  Escolas  do  concelho,  um  dia  escolhido  por  cada  
Escola  durante  o  mês  de  abril,  em  que  seja  organizado  
um  conjunto  de  atividades  promotoras  de  literacia  
democrática  e  política  e  intervenção  cidadã,  conversas  
e  momentos  de  contacto  entre  atores  políticos  locais  
e  nacionais  e  comunidade  escolar;  

b)  A  Comemoração  da  «Semana  da  Democracia»,  a  decorrer  
anualmente  durante  a  semana  de  25  de  Abril,  através  
da  abertura  dos  Paços  do  Concelho  e  outros  espaços  autár-
quicos  à  sociedade  e  em  especial  à  comunidade  escolar,  
com  a  realização  de  conversas  e  debates,  exposições  
e  outros  eventos  que  reforcem  o  espírito  cidadão  e  o  conhe-
cimento  sobre  o  Estado  democrático  de  Direito  legado  
pela  Revolução  dos  Cravos  e  todas  as  conquistas  de  Abril;

c)  A  Promoção  da  literacia  democrática,  política  e  cidadã  
e  da  defesa  dos  Direitos  Humanos  junto  das  crianças  
e  jovens  do  Município  através  de  um  programa  regular  
de  conferências  e  simulações  de  atos  eleitorais  
e  do  funcionamento  das  instituições  autárquicas,  nacionais  
e  internacionais,  em  parceria  com  a  Assembleia  Muni-
cipal  e  a  Assembleia  da  República,  a  União  Europeia  
e  a  Organização  das  Nações  Unidas;

d)  A  Criação  de  um  projeto  transversal  às  Escolas  Secundárias  
do  Município,  destinado  a  alunos  inscritos  no  12.º  ano  
ou  que  o  tenham  frequentado  no  ano  letivo  anterior,  focado  
em  temáticas  como  Direitos  Humanos,  Ciência  Política,  
História,  Diplomacia  e  Direito  Internacional,  Direito  Consti-
tucional  e  Direitos  Fundamentais;

e)  A  Implementação  de  campanhas  de  recenseamento  
que  promovam  a  participação  política  das  comunidades  
migrantes  e  de  campanhas  de  relações  públicas  que  sensi-
bilizem  os  Munícipes  para  as  formas  de  participação  
do  Município  (como  o  direito  de  petição  ou  a  intervenção  
nas  reuniões  públicas  dos  órgãos  autárquicos);  

f)  A  Promoção  por  parte  de  cada  Direção  Municipal  de  um  dia  
aberto  à  Comunidade  Escolar,  permitindo  às  nossas  crianças  
e  jovens  conhecer  os  desafios  e  soluções  do  quotidiano  
do  nosso  Município.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/028134,000940/ 
/index.htm).

- Deliberação  n.º  186/AML/2026:

- Voto  n.º  022/02  (PAN) - Saudação - 1.º  de  Maio 
- Pelo  Trabalho  das  Mulheres  que  Sustenta  o  País
- Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PAN.

Deliberado  por  pontos:

Pontos  1  e  3 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /
/  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA  /  CDS-PP - Abstenção:  PSD.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  1.º  de  Maio,  bem  como  todas  as  trabalhadoras  
e  trabalhadores  portugueses;
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2 - Saudar,  em  particular,  as  mulheres  trabalhadoras,  reconhe-
cendo  o  seu  papel  essencial  na  sociedade  e  as  desigualdades  
que  continuam  a  enfrentar;  

3 - Saudar  todas  e  todos  os  que  lutam  por  uma  sociedade  
mais  justa,  igualitária,  solidária  e  livre.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777035548U0sOU4mk6We16VQ2.pdf).

- Deliberação  n.º  187/AML/2026:

- Voto  n.º  022/04  (PS) – Saudação - 1.º  de  Maio - Dia  
do  Trabalhador - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  
CHEGA - Abstenção:  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  1.º  de  Maio,  Dia  Internacional  do  Trabalhador,  
reconhecendo  o  seu  profundo  significado  histórico  e  atual  
enquanto  símbolo  da  luta  pela  justiça  social,  pela  dignidade  
do  trabalho  e  pelos  direitos  dos  trabalhadores;  

2 - Homenagear  todos  os  trabalhadores  e  trabalhadoras  
do  país,  e  concretamente  da  cidade  de  lisboa,  cuja  dedi-
cação  quotidiana  contribui  decisivamente  para  a  coesão  
e  desenvolvimento  social;  

3 - Assinalar  e  valorizar  as  conquistas  históricas  dos  direitos  
laborais  enquanto  património  coletivo  que  importa  preservar  
e  transmitir  às  gerações  futuras;  

4 - Reconhecer  o  papel  essencial  dos  sindicatos  na  defesa  
dos  direitos  dos  trabalhadores  e  no  estabelecimento  
do  diálogo  social;  

5 - Reafirmar  o  compromisso  com  a  promoção  dos  direitos  
que  garantem  o  trabalho  digno,  priorizando  as  condições  
de  todos  os  trabalhadores  e  trabalhadoras.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777035617V6cWC7fq7Gg18WP4.pdf).

- Deliberação  n.º  188/AML/2026:

- Voto  n.º  022/06  (PSD) - Saudação  1.º  de  Maio - Dia  
do  Trabalhador - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PSD.

Deliberado  por  pontos:

Pontos  1  e  2 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  
/  LIVRE  /  PAN - Contra:  PCP - Abstenção:  BE  /  PEV;

Pontos  3  e  4 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN 
- Contra:  CHEGA  /  PCP - Abstenção:  BE  /  PEV.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  Dia  do  Trabalhador,  assinalando  o  seu  signi-
ficado  histórico  e  atual;  

2 - Saudar  todos  os  trabalhadores,  reconhecendo  o  seu  contri-
buto  essencial  para  o  desenvolvimento  económico  e  social;  

3 - Reafirmar  a  importância  da  concertação  social  como  
instrumento  fundamental  para  a  valorização  do  trabalho  
e  para  a  construção  de  uma  economia  mais  justa  
e  competitiva;

4 - Saudar  o  papel  das  organizações  sindicais  que  promovem  
o  diálogo  social  responsável.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777035666Q1kRA3xg5Um46BX0.pdf).

- Deliberação  n.º  189/AML/2026:

- Voto  n.º  022/09  (BE) – Saudação - 1.º  de  Maio,  Dia  
do  Trabalhador - Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  
dos  documentos  relativos  ao  1.º  de  Maio - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  BE.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  IL  /  
/  CHEGA  /  CDS-PP - Abstenção:  PSD.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  1.º  de  Maio  e  saudar  nele  a  coragem  
de  todas  pessoas  que  exigem  dignidade,  defesa  da  demo-
cracia,  dos  serviços  públicos,  do  emprego,  do  salário  e  pensões;

2 - Saudar  as  lutas  dos  trabalhadores  e  trabalhadoras  
e  das  populações  da  cidade  que  asseguram  serviços  
como  a  recolha  do  lixo,  a  venda  de  bens  essenciais,  
os  transportes,  o  correio,  a  limpeza  e  manutenção  
das  estruturas  e  a  escola  pública.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777037957G5kKL6eo8Yk25TB5.pdf).

- Deliberação  n.º  190/AML/2026:

- Voto  n.º  022/10  (PEV) – Saudação - 1.º  de  Maio - Dia  
Internacional  do  Trabalhador - Apresentado  no  âmbito  
da  apreciação  dos  documentos  relativos  ao  1.º  de  Maio 
- Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  IL  /
/  CHEGA  /  CDS-PP.
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Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  1.º  de  Maio,  Dia  Internacional  do  Trabalhador  
e  todas  as  evocações  e  iniciativas  realizadas  no  âmbito  
desta  comemoração;

2 - Saudar  todos  os  trabalhadores  e  as  suas  organizações  
sindicais,  manifestando  a  sua  solidariedade  com  a  luta  
por  melhores  condições  de  trabalho  e  por  uma  vida  digna  
e  com  direitos.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777038004N9iIB0tg7Hz95EE7.pdf).

- Deliberação  n.º  191/AML/2026:

- Voto  n.º  022/14  (IL) - Saudação  ao  Dia  do  Trabalhador  
«Nos  países  liberais,  os  trabalhadores  ganham  mais!»
- Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  dos  documentos  
relativos  ao  1.º  de  Maio - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
da  IL.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP - Contra:  PS  /  PCP  /  BE  /
/  LIVRE  /  PEV  /  PAN.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«Saudar  o  Dia  do  Trabalhador  e  saudar  todos  os  trabalhadores  
(homens  e  mulheres)  sem  exceção,  do  setor  público  
e  do  setor  privado,  dos  três  setores  económicos:  primário,  
secundário  e  terciário,  por  conta  de  outrem  e  por  conta  
própria:  profissionais  liberais,  empreendedores  e  empresários,  
que  não  apenas  trabalham,  como  criam  empregos  e  geram  
riqueza  e  oportunidades  para  a  economia  portuguesa.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777375504G4dKY9li9Wi68WF7.pdf).

- Deliberação  n.º  192/AML/2026:

- Voto  n.º  022/15  (CDS-PP) – Saudação - 1.º  de  Maio  
de  2026 - Dia  Internacional  do  Trabalhador - Apresentado  
no  âmbito  da  apreciação  dos  documentos  relativos  
ao  1.º  de  Maio - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  CDS-PP.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  CHEGA  /
/  PCP - Abstenção:  BE  /  PEV.  

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  a  comemoração  do  1.º  de  Maio  em  Portugal;

2 - Saudar  todos  os  trabalhadores  que  procuram  a  igualdade  
de  oportunidades,  melhores  condições  de  trabalho  e  remu-
nerações  mais  justas.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777375838D2jXD0ki2De91EW2.pdf).

- Deliberação  n.º  193/AML/2026:

- Voto  n.º  022/17  (PCP) – Saudação - 1.º  de  Maio - Dia  
Internacional  dos  Trabalhadores - Apresentado  no  âmbito  
da  apreciação  dos  documentos  relativos  ao  1.º  de  Maio 
- Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PCP.

Deliberado  por  ponto:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  todos  os  trabalhadores  da  cidade  de  Lisboa  
e  do  país  no  Dia  Internacional  do  Trabalhador,  reconhecendo  
que  é  o  seu  trabalho  que  produz  a  riqueza  e  assegura  
o  funcionamento  dos  direitos  sociais  fundamentais.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1777375633N3nYL8cv7Vp90RK0.pdf).

Tema  7:  Educação,  Juventude,  Desporto  e  Cidadania

Subtema:  Educação

- Deliberação  n.º  194/AML/2026:

- Moção  n.º  019/01  (CDS-PP) - Pela  não  admissão  
de  influenciadores  com  conteúdos  sexualizados  
nas  escolas - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  CDS-PP.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  
PCP  /  BE  /  PEV - Abstenção:  PS.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Sensibilizar  para  que  as  direções  dos  agrupamentos  
escolares  e  das  escolas  não  agrupadas  do  concelho  de  Lisboa,  
no  exercício  da  sua  autonomia  administrativa  e  pedagógica,  
adotem  critérios  particularmente  rigorosos  na  autorização  
de  atividades  que  envolvam  intervenientes  externos,  garan-
tindo  que  tais  iniciativas  respeitam  o  interesse  pedagógico  
dos  alunos  e  a  proteção  de  menores,  assim  como  no  acesso  
ao  interior  dos  estabelecimentos  de  ensino;  
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2 - Que  o  Ministério  da  Educação,  Ciência  e  Inovação  promova  
a  definição  de  orientações  nacionais  claras  relativamente  
à  presença  de  intervenientes  externos  nas  escolas,  assegu-
rando  que  o  ambiente  educativo  permanece  adequado  
à  idade  e  etapa  de  desenvolvimento  dos  alunos;

3 - Que  a  Inspeção-Geral  da  Educação  e  Ciência  proceda  
à  averiguação  das  situações  já  reportadas  e  avalie  
os  procedimentos  adotados  pelos  estabelecimentos  
de  ensino  relativamente  à  autorização  destas  iniciativas;  

4 - Que  as  associações  de  estudantes,  e  de  pais  e  encarregados  
de  educação  do  concelho  de  Lisboa,  no  exercício  do  seu  
papel  na  comunidade  educativa,  acompanhem  a  avaliação  
das  iniciativas  promovidas  em  contexto  escolar,  contri-
buindo  para  assegurar  que  o  ambiente  educativo  respeita  
plenamente  o  interesse  pedagógico  dos  alunos  e  o  princípio  
do  superior  interesse  da  criança.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1775826262D1dWM1ye2Lx71AE4.pdf).

- Deliberação  n.º  195/AML/2026:

- Moção  n.º  019/06  (PS) - Sobre  a  participação  de  «influen-
ciadores  digitais»  em  contexto  escolar - Apresentada  
no  âmbito  da  apreciação  da  Moção  n.º  019/01  (CDS-PP) 
- Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  
CHEGA  /  PCP - Abstenção:  PEV.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - O  Ministério  da  Educação,  Ciência  e  Inovação  defina  
orientações,  com  critérios  claros  e  transparentes  no  que  diz  
respeito  à  entrada  de  participação  de  pessoas  e  entidades  
externas  nas  escolas,  prevenindo  a  instrumentalização  
dos  alunos,  garantindo  a  proteção  da  sua  imagem  
e  a  adequação  dos  conteúdos  ao  contexto  educativo  
e  à  faixa  etária  das  crianças  e  jovens  das  nossas  escolas;  

2 - Respeitando  sempre  a  sua  autonomia  e  competências  
em  matéria  administrativa  e  pedagógica,  reforce  as  orientações  
e  a  capacidade  das  direções  escolares,  na  avaliação,  
autorização  das  entradas  e  acompanhamento  de  atividades  
com  entidades  externas  no  concelho  de  Lisboa;  

3 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  promova  medidas  
que  visem  o  reforço  do  apoio  na  capacitação  das  escolas  
e  na  literacia  digital  dos  alunos,  promovendo  a  articulação  
entre  escola,  autarquia  de  Lisboa  e  comunidade  educativa,  
de  forma  a  assegurar  o  cumprimento  dos  princípios  
de  proteção  das  crianças  e  jovens,  ouvindo,  consultando  
e  incentivando  a  participação  neste  debate  por  parte  dos  Pais  
e  Associações  de  Encarregados  de  Educação  e  os  alunos  
e  as  Associações  de  Estudantes  na  implementação  destas  
medidas.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301500/1/028036,000770/ 
/index.htm).

- Deliberação  n.º  196/AML/2026:

- Moção  n.º  019/02  (PEV) - Divulgação  e  estudo  da  Consti-
tuição  da  República  Portuguesa - Subscrita  pelo  Grupo  
Municipal  do  PEV.

Deliberada  por  pontos:

Pontos  1  e  2 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /
/  PAN - Contra:  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  50.º  Aniversário  da  Constituição  da  República  
Portuguesa;  

2 - Promover  atividades  de  divulgação  e  outras  iniciativas  
alusivas  ao  50.º  Aniversário  da  Constituição  da  República  
Portuguesa.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1775826435I2yON5qv7Oi40QE7.pdf).

- Deliberação  n.º  197/AML/2026:

- Voto  n.º  019/18  (IL) - Saudação  pelos  50  anos  
do  Constitucionalismo  Português  iniciado  em  1976
- Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  da  Moção  
n.º  19/02  (PEV) - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  da  IL.

Deliberado  por  pontos:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  CHEGA  /
/  CDS-PP  /  PCP  /  PEV - Abstenção:  BE;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  
CHEGA  /  PCP  /  PEV - Abstenção:  BE.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  solenemente  os  50  anos  do  Constitucionalismo  
Português,  rendendo  homenagem  aos  deputados  consti-
tuintes  que,  com  diferentes  visões,  souberam  edificar  
a  base  da  nossa  convivência  democrática;

2 - Celebrar  o  cinquentenário  das  primeiras  eleições  legisla-
tivas  de  1976,  símbolo  da  conquista  da  soberania  popular  
e  da  vitalidade  da  nossa  democracia  parlamentar.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1776101734R1wMC3ey9Qz58RE8.pdf).
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Tema  6:  Direitos  Humanos  e  Sociais  e  de  Inovação

Subtema:  Direitos  Humanos  

- Deliberação  n.º  198/AML/2026:

- Voto  n.º  019/03  (BE) - Saudação - Dia  Internacional  
para  a  Eliminação  da  Discriminação  Racial - Subscrito  
pelo  Grupo  Municipal  do  BE.

Deliberado  por  ponto:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /
/  PAN - Contra:  IL  /  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  Dia  Internacional  para  a  Eliminação  da  Discri-
minação  Racial,  reafirmando  o  compromisso  da  cidade  
de  Lisboa  com  a  defesa  dos  direitos  humanos,  da  igualdade  
e  da  justiça  racial,  homenageando  todas  as  pessoas  que,  
ao  longo  da  história  e  na  atualidade,  têm  combatido  
o  racismo  e  a  discriminação.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1775827280V8xTP4cw5Sy97XG6.pdf).

- Deliberação  n.º  199/AML/2026:

- Voto  n.º  019/13  (LIVRE) - Saudação - Dia  Internacional  
para  a  Eliminação  da  Discriminação  Racial - Apresentado  
no  âmbito  da  apreciação  do  Voto  n.º  019/03  (BE) 
- Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  LIVRE.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Contra:  
PSD  /  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  Dia  Internacional  para  a  Eliminação  da  Discri-
minação  Racial,  assinalado  a  21  de  março,  evocando  
a  memória  das  vítimas  do  Massacre  de  Sharpeville  
e  de  todas  as  pessoas  que,  ao  longo  da  história,  lutaram  
e  continuam  a  lutar  contra  o  racismo  e  a  discriminação;

2 - Reafirmar  o  compromisso  com  a  promoção  da  igualdade  
e  com  o  combate  a  todas  as  formas  de  discriminação  
racial,  reconhecendo  a  importância  de  políticas  públicas,  
práticas  institucionais  e  iniciativas  sociais  que  promovam  
uma  sociedade  mais  justa,  inclusiva  e  democrática;

3 - Reconhecer  e  valorizar  o  trabalho  das  organizações,  
movimentos  e  coletivos  da  sociedade  civil  que  desenvolvem  
ações  fundamentais  na  defesa  dos  direitos  humanos  
e  no  combate  ao  racismo,  contribuindo  para  uma  cultura  
de  respeito,  inclusão  e  solidariedade.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1776098864E3jFG6dz6Fc28MR8.pdf).

- Deliberação  n.º  200/AML/2026:

- Moção  n.º  019/05  (PEV) - 2.ª  Versão - Plano  Nacional  
de  Combate  ao  Racismo  e  à  Discriminação  Racial  2026-
-2030 - Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  do  Voto  
n.º  019/03  (BE) - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PEV. 

Deliberada  por  pontos:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /
/  PAN - Contra:  PSD  /  CDS-PP;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CDS-PP - Abstenção:  PSD;

Ponto  3 - Aprovado  por  unanimidade;

Pontos  4  e  5 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  
/  PEV  /  PAN - Contra:  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Apelar  ao  Governo  para  a  elaboração  do  Plano  Nacional  
de  Combate  ao  Racismo  e  à  Discriminação  2026-2030,  
apresentando  uma  calendarização  para  a  execução  
das  medidas;  

2 - Exortar  o  Governo  a  apresentar  uma  avaliação  do  Plano  
Nacional  de  Combate  ao  Racismo  e  à  Discriminação  2021-
-2025  e  a  monitorização  da  execução  das  suas  medidas. 

Delibera  ainda:
  
3 - Saudar  o  Dia  Internacional  e  o  Dia  Nacional  para  a  Elimi-
nação  da  Discriminação  Racial;

4 - Saudar  as  organizações  antirracistas  e  representativas  
das  diversas  comunidades,  que  têm  contribuído  para  
o  aprofundamento  das  políticas  de  combate  ao  racismo;

5 - Saudar  todos  os  que  se  dedicaram  e  dedicam  ao  combate  
à  discriminação  racial  e  à  xenofobia  e  à  promoção  dos  direitos  
fundamentais  de  todos  os  seres  humanos.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
/1776100462G0hKP2qa2Rz22PL0.pdf).
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23.ª  Reunião  /  Sessão  Ordinária  de  abril  (3.ª  Reunião)  
realizada  em  30  de  abril  de  2026

- Deliberação  n.º  201/AML/2026:

- Voto  n.º  023/01  (PCP) - Voto  de  Pesar - José  Santa-
-Bárbara - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PCP.

Aprovado  por  unanimidade.

«O  seu  olhar  de  artista  e  de  homem  investiga  os  caminhos  
de  uma  recomposição,
que  não  será  apenas  de  formas,  mas  de  substância.  
De  essência.
Há  algo  de  profundamente  essencial  na  pintura  de  Santa-
-Bárbara».
José  Saramago,  março  de  2001

José  Santa-Bárbara

Faleceu  no  passado  dia  28  de  abril,  aos  89  anos,  José  
Santa-Bárbara,  artista  plástico  multifacetado  e  um  dos  mais  
destacados  impulsionadores  do  Design  em  Portugal.  Nascido  
em  1936,  o  seu  percurso  artístico  confunde-se  com  a  história  
da  resistência  e  a  afirmação  de  uma  arte  colocada  ao  serviço  
da  emancipação  humana.

O  seu  contacto  com  as  artes  começou  cedo:  pela  mão  
do  pai,  visitando  o  Museu  de  Arte  Contemporânea,  
e  pela  mão  da  avó,  com  quem  descobriu  o  ofício  da  olaria.  
Formou-se  na  Escola  de  Artes  Decorativas  António  Arroio  
e  frequentou  mais  tarde  o  curso  de  Escultura  na  Escola  
de  Belas-Artes.  Esta  base  sólida  permitiu-lhe  multiplicar  
a  sua  atividade  pela  pintura,  escultura,  medalhística,  design  
gráfico  e  de  equipamento.

O  seu  percurso  expositivo  é  o  reflexo  de  uma  carreira  
de  entrega  constante  à  arte.  Ainda  na  juventude,  entre  1953  
e  1956,  marcou  presença  nas  históricas  Exposições  Gerais  
de  Artes  Plásticas  na  SNBA  e,  em  1959,  na  emblemática  
mostra  «50  Artistas  Independentes».  Estreou-se  individual-
mente  em  1964  com  exposições  nas  galerias  Divulgação  
e  111,  no  Porto  e  em  Lisboa,  respetivamente.

Pioneiro  na  afirmação  do  design  como  disciplina  autónoma  
e  fundamental,  participou  na  1.ª  Exposição  de  Design  
Português,  na  FIL  (1970).  Após  o  25  de  Abril  de  1974,  
a  sua  notoriedade  consolidou-se  em  certames  de  referência,  
desde  a  exposição  «20  Anos  da  Gravura»  na  Fundação  
Calouste  Gulbenkian  (1976)  até  à  «Design  Lisboa  94»  no  CCB,  
ano  em  que  foi  distinguido  na  Exposição  dos  Galardoados  
com  o  Prémio  Nacional  de  Design,  no  Centro  Português  
de  Design,  em  Lisboa.  Participou  desde  sempre  nas  Bienais  
de  Artes  Plásticas  da  Festa  do  «Avante!»  e  na  exposição  
«100  anos,  100  artistas»,  comemorativa  do  Centenário  do  PCP.

A  sua  marca  no  espaço  público  e  na  cultura  visual  portu-
guesa  é  profunda  e  indelével.  Como  escultor  e  ceramista,  
Santa-Bárbara  levou  a  arte  ao  encontro  do  povo:  na  escultura,  
com  várias  obras  públicas,  com  destaque  para  o  monumento  
ao  levantamento  militar  das  Caldas  da  Rainha;  na  pintura,  

em  diversas  exposições  nacionais  e  internacionais;  na  meda-
lhística;  e  no  design  industrial,  em  que  dirigiu  durante  
mais  de  trinta  anos  o  departamento  de  design  na  CP,  tendo  
sido  o  autor  do  seu  logotipo,  sendo  também  de  referir  
o  design  de  locomotivas  automotoras,  distinguidas  
com  o  Prémio  Nacional  de  Design  e  o  European  Community  
Prize,  além  das  várias  intervenções  plásticas  nas  estações  
de  Entrecampos  e  Santa  Apolónia,  do  Metropolitano  
de  Lisboa,  bem  como  nas  estações  ferroviárias  do  Pragal,  
Entrecampos  (fachada  sul)  e  Rossio.

José  Santa-Bárbara  foi  um  dos  mais  icónicos  capistas  portu-
gueses,  responsável  pela  imagem  de  álbuns  fundamentais  
da  música  portuguesa.  A  sua  capacidade  de  síntese  estética  
atingiu  o  seu  expoente  na  cumplicidade  criativa  com  José  
Afonso.  José  Santa-Bárbara  ficará  para  sempre  na  história  
como  o  designer  das  imagens  que  deram  rosto  à  liberdade:  
foi  ele  o  autor  das  capas  das  duas  canções  usadas  como  
senha  para  o  25  de  Abril,  o  single  «E  Depois  do  Adeus»,  
de  Paulo  de  Carvalho,  e  o  EP  «Grândola,  Vila  Morena»,  
de  José  Afonso.

José  Santa-Bárbara  como  responsável  por  uma  discografia  
visualmente  memorável,  criou  capas  que  definiram  gerações  
e  traduziram  em  imagens  a  força  de  álbuns  como  Cantigas  
do  Maio  (1971),  Eu  Vou  Ser  Como  a  Toupeira  (1972)  
e  Venham  Mais  Cinco  (1973).  O  seu  traço  acompanhou  
a  evolução  estética  e  política  do  Zeca  até  à  maturidade  
de  Como  Se  Fora  Seu  Filho  (1983).  Contudo,  o  seu  génio  
como  capista  não  se  esgotou  no  «Andarilho».  Estendeu-se  
a  um  vasto  leque  de  intérpretes  e  poetas,  dando  rosto  
à  poesia  de  Daniel  Filipe  na  voz  de  Mário  Viegas  (A  Invenção  
do  Amor,  1973),  colaborando  com  Adriano  Correia  de  Oliveira  
em  Notícias  d’Abril  (1978)  ou  com  Fausto  em  O  Despertar  
dos  Alquimistas  (1985).  A  sua  abertura  à  lusofonia  
e  ao  mundo  refletiu-se  nos  trabalhos  com  Ana  Firmino  
ou  com  o  uruguaio  Andrés  Stagnaro.  Prova  da  sua  vitalidade  
inesgotável  foi  a  sua  colaboração  recente  com  o  projeto  
de  João  Morais,  O  Gajo,  no  álbum  Não  Lugar  (2023),  demons-
trando  que  José  Santa-Bárbara  soube  sempre  dialogar  
com  as  novas  linguagens  sem  nunca  abdicar  da  sua  identi-
dade  e  do  seu  compromisso  com  a  arte  emancipadora.

No  seu  multifacetado  percurso  destaca-se  ainda  a  sua  expo-
sição  na  Biblioteca  Nacional,  em  Lisboa,  intitulada  «Vontades:  
uma  Leitura  de  Memorial  do  Convento»  (2001),  um  diálogo  
profundo  com  a  escrita  de  José  Saramago,  que  resgata  centra-
lidade  e  visibilidade  ao  sacrifício  silencioso  dos  operários  
e  à  sombra  opressiva  da  Inquisição.

Militante  do  Partido  Comunista  Português  e  resistente  anti-
-fascista,  integrou  o  MUD  Juvenil,  participou  na  campanha  
de  Humberto  Delgado  e  assinou  a  histórica  carta  de  1959  
exigindo  a  demissão  de  Salazar.  Vigiado  pela  PIDE,  como  
atestam  os  arquivos  da  Torre  do  Tombo,  manteve-se  um  homem  
solidário  e  comprometido  na  luta  contra  a  ditadura.  Foi  sócio  
fundador  e  Presidente  da  Associação  Portuguesa  de  Designers  
e  colaborador  da  revista  Seara  Nova.

Com  o  seu  desaparecimento,  Lisboa  perde  um  mestre  
que  soube  unir  a  perceção  física  da  imaginação  ao  compro-
misso  cívico,  deixando  um  legado  que  é  património  comum  



N.º  1683

MUNICIPAL
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

MAIO  202621960  (26)

de  todos  os  democratas.  Como  foi  sublinhado  na  obra  
«Santa-Bárbara,  Capista  de  Zeca»  da  autoria  de  Abel  Soares  
da  Rosa,  a  sua  arte  foi,  acima  de  tudo,  uma  ferramenta  
de  liberdade.

Assim,  o  Grupo  Municipal  do  PCP  propõe  que  a  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa,  reunida  na  sua  sessão  de  30  de  
abril  de  2026,  delibere:

1 - Manifestar  o  seu  profundo  pesar  pelo  falecimento  
de  José  Santa-Bárbara,  expressando  à  sua  família,  amigos  
e  à  comunidade  artística  as  mais  sentidas  condolências,  
prestando  justa  homenagem  à  vida  e  à  obra  de  José  Santa-
-Bárbara,  guardando  um  minuto  de  silêncio  em  sua  memória;

2 - Remeter  o  presente  Voto  de  Pesar  à  sua  família,  
ao  Partido  Comunista  Português  e  à  Associação  Portu-
guesa  de  Designers.

Tema  7:  Educação,  Juventude,  Desporto  e  Cidadania

Subtema:  Desporto

- Deliberação  n.º  202/AML/2026:

- Voto  n.º  019/05  (PSD) - Saudação  pelo  Dia  Mundial  
da  Atividade  Física  e  Dia  Internacional  do  Desporto  
para  o  Desenvolvimento  e  a  Paz - Subscrito  pelos  Grupos  
Municipais  do  PSD  e  CDS-PP.

Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:  

«1 - Saudar  a  celebração  do  Dia  Mundial  da  Atividade  Física  
e  Dia  Internacional  do  Desporto  para  o  Desenvolvimento  
e  a  Paz,  ocorrido  a  6  de  abril,  reconhecendo  o  papel  
fundamental  do  desporto  na  sociedade  moderna;

2 - Valorizar  os  entes  que  operam  no  setor  de  forma  a  provi-
denciar  à  comunidade  diversas  oportunidades  de  prática  
desportiva;

3 - Reafirmar  o  compromisso  do  Município  de,  no  âmbito  
das  suas  competências,  contribuir  para  a  promoção  
de  uma  prática  desportiva  democrática  potenciadora  
de  uma  vida  ativa;

4 - Aprovar  um  Voto  de  Louvor  aos  atletas  Agate  de  Sousa,  
Gerson  Baldé  e  Isaac  Nader,  pelos  resultados  alcançados  
nas  respetivas  disciplinas  do  atletismo,  reconhecendo  
o  seu  mérito,  dedicação  e  contributo  para  o  prestígio  
do  desporto  nacional;

5 - Aprovar  um  Voto  de  Louvor  à  Seleção  Nacional  de  Rugby  
de  Portugal  «Os  Lobos»,  pela  conquista  do  Rugby  Europe  
Championship  2026,  reconhecendo  o  seu  desempenho  
de  excelência  e  o  contributo  para  a  afirmação  internacional  
do  desporto  português;

6 - Determinar  que  o  presente  Voto  de  Saudação  seja  
divulgado  e  enviado  aos  atletas  homenageados,  à  Federação  
Portuguesa  de  Atletismo,  à  Federação  Portuguesa  de  Rugby  
e  aos  clubes  desportivos  sediados  na  cidade  de  Lisboa;

7 - Reafirmar  a  importância  de  continuar  a  promover  
políticas  públicas  que  incentivem  a  prática  desportiva,  
a  atividade  física  e  o  acesso  universal  ao  desporto  
na  cidade  de  Lisboa.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/027999,000928/ 
/index.htm).

- Deliberação  n.º  203/AML/2026:

- Voto  n.º  019/06  (PSD) - Saudação  ao  Comité  Olím-
pico  de  Portugal  pela  sua  posição  sobre  a  defesa  
da  equidade  no  desporto  feminino - Subscrito  pelos  Grupos  
Municipais  do  PSD  e  CDS-PP.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP - Contra:  BE  /  LIVRE  /
/  PEV  /  PAN  /  5  DM  PS - Abstenção:  PCP  /  3  DM  PS.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:
  
«1 - Saudar  o  Comité  Olímpico  de  Portugal  pela  posição  
pública  assumida  relativamente  às  novas  orientações  
do  Comité  Olímpico  Internacional  sobre  a  elegibilidade  
de  atletas  em  competições  femininas  no  contexto  olímpico;  

2 - Valorizar  o  compromisso  do  Comité  Olímpico  de  Portugal  
com  a  promoção  do  desporto  feminino,  o  reforço  das  oportu-
nidades  para  mulheres  e  raparigas  e  a  defesa  de  um  sistema  
desportivo  assente  nos  princípios  do  mérito,  da  igualdade  
e  da  excelência;

3 - Reafirmar  que  a  defesa  da  integridade  da  competição  
desportiva  deve  coexistir  com  o  respeito  pela  dignidade  
de  todas  as  pessoas,  reconhecendo  que  o  desporto  deve  
ser  inclusivo  e  acessível  a  todos,  em  diferentes  níveis  
e  contextos  de  prática;  

4 - Apelar  a  que  a  implementação  destas  orientações  
seja  acompanhada  de  rigor,  proporcionalidade  e  respeito  
pelos  direitos  fundamentais,  incluindo  a  confidencialidade,  
a  proteção  de  dados  pessoais  e  o  apoio  adequado  a  todos  
os  atletas.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/028000,000928/ 
/index.htm).

- Deliberação  n.º  204/AML/2026:

Tema  1:  Finanças,  Património  e  Recursos  Humanos

Subtema:  Finanças  

- Recomendação  n.º  023/01  (PS) - Sobre  a  importância  
estratégica  da  rede  ciclável  e  a  necessidade  de  planea-
mento,  segurança  e  articulação  territorial - Apresentada  
no  âmbito  da  apreciação  da  Proposta  n.º  79/CM/2026 
- Subscrita  pelos  Grupos  Municipais  do  PS  e  LIVRE.
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Deliberada  por  pontos:  

Pontos  1,  4,  8  e  9 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN 
- Contra:  CHEGA - Abstenção:  PSD  /  IL  /  CDS-PP;

Pontos  2,  3,  5,  6,  7  e  10 - Aprovados  por  maioria,  
com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /  CHEGA  /  PCP  /  BE  /
/  LIVRE  /  PEV  /  PAN - Abstenção:  PSD  /  IL  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  à  CML  que:

«1 - Reforce  o  papel  estratégico  da  rede  ciclável  enquanto  
componente  estruturante  da  política  municipal  de  mobi-
lidade,  reconhecendo  a  bicicleta  como  meio  de  transporte  
quotidiano  e  não  apenas  recreativo.  Elaborando  e  subme-
tendo,  no  prazo  de  doze  meses,  à  Assembleia  Municipal  
um  Plano  de  Rede  Ciclável  2027-2030,  com  objetivos  
claros,  metas  verificáveis,  critérios  técnicos  de  seleção  
dos  eixos  prioritários  e  calendarização  transparente,  garan-
tindo  coerência  entre  planeamento  e  execução;

2 - Promova  a  articulação  da  rede  ciclável  com  os  transportes  
públicos,  equipamentos  escolares  e  zonas  residenciais,  bem  
como  com  os  Municípios  limítrofes,  reforçando  a  continui-
dade  territorial  e  a  lógica  metropolitana  da  mobilidade  ativa;

3 - Assegure  elevados  padrões  de  qualidade  e  segurança  viária,  
nomeadamente  através  da  adoção  de  soluções  cicláveis  
segregadas  em  eixos  com  elevado  volume  ou  velocidade  
de  tráfego,  do  cumprimento  das  boas  práticas  internacionais  
e  da  realização  de  auditorias  de  segurança  antes  da  abertura  
das  infraestruturas  cicláveis  ao  público;  

4 - Reforce  a  transparência  e  o  escrutínio  democrático  
da  execução  do  contrato  mandato  para  a  execução  
das  ciclovias  2026/2027  vertido  na  Proposta  n.º  79/2026  
da  CML,  designadamente  através  da  publicação  trimestral,  
pela  Empresa  de  Mobilidade  e  Estacionamento  de  Lisboa,  
E. M.,  S. A.  (EMEL),  dos  projetos,  da  lista  de  contratos  
abrangidos,  com  indicação  dos  fornecedores,  valores  pagos,  
pareceres  técnicos  e  respetivas  justificações,  apresentando  
uma  monitorização  detalhada  da  execução  da  rede  ciclável  
do  contrato  de  mandato  firmado  com  a  EMEL  garantindo  
transparência  e  escrutínio  público,  através  do  portal  EMEL;  

5 - Que  a  CML/EMEL  garanta  mecanismos  de  divulgação  
pública  e  comunicação  aos  munícipes,  assegurando  que  cada  
novo  eixo  ciclável  seja  precedido  de  informação  adequada,  
divulgação  clara  dos  prazos  e  impactos  das  intervenções;  

6 - A  EMEL  e  a  CML  têm  a  obrigação  de  informar  os  muní-
cipes  da  data  de  início  da  obra  e  duração  da  mesma,  
com  antecedência  mínima  de  quinze  dias  e  ampla  divulgação,  
no  local  e  em  canais  de  comunicação;  

7 - Assegure  a  manutenção  e  durabilidade  das  ciclovias  
construídas,  através  da  elaboração  de  um  plano  de  manu-
tenção  específico.  Esse  plano  de  manutenção  das  ciclovias  
deverá  ser  entregue  à  Assembleia  Municipal,  no  prazo  
de  12  meses;  

8 - No  âmbito  da  Proposta  n.º  79/2026,  relativa  ao  Contrato  
de  Mandato  para  Execução  de  Ciclovias  2026/2027  
se  submeta  à  Assembleia  Municipal  a  autorização  para  

que  os  ajustamentos  previstos  no  ponto  3  da  supramencio-
nada  proposta,  havendo  dotação  orçamental  disponível  
na(s)  rubrica(s)  para  o  efeito,  sejam  realizados  por  Delibe-
ração  da  Câmara  Municipal;

9 - Tenha  em  consideração  uma  capacidade  de  execução  
anual,  tendo  por  referencial  o  valor  de  cerca  de  6M euros;  

10 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  envie  à  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  o  Relatório  de  Auditoria  realizada  
à  rede  ciclável.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/028169,000932/ 
/index.htm).

- Deliberação  n.º  205/AML/2026:

- Proposta  n.º  79/CM/2026 - Aprovar  a  minuta  do  Contrato  
de  Mandato  para  Execução  de  Ciclovias - 2026/2027  
a  celebrar  com  a  EMEL,  S. A.,  e  autorizar  a  repartição  
de  encargos  e  a  assunção  dos  respetivos  compromissos  
plurianuais,  nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Vice-
-presidente  da  Câmara  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD  /
/  IL  /  CDS-PP  /  BE - Contra:  CHEGA  /  PAN - Abstenção:  
PS  /  PCP  /  LIVRE  /  PEV.

Aprovar  a  minuta  do  Contrato  de  Mandato  para  Execução  de  Ciclovias 
- 2026/2027  a  celebrar  com  a  EMEL,  S. A.  e  submeter  à  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  a  autorização  da  repartição  de  encargos  e  a  assunção  
dos  respetivos  compromissos  plurianuais,  nos  termos  da  proposta.

Considerando  que:

I)  A  EMEL - Empresa  Municipal  de  Mobilidade  e  Estaciona-
mento  de  Lisboa,  E. M.,  S. A.  («EMEL»)  é  uma  empresa  local  
que  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviços  de  interesse  
geral  e  a  promoção  do  desenvolvimento  local,  que  visa  
o  desenvolvimento,  gestão  e  exploração  de  soluções  de  mobi-
lidade  urbana,  as  quais  incluem  a  construção,  promoção  
e  gestão  de  infraestruturas  de  estacionamento  público  
urbano,  a  fiscalização  do  estacionamento  público  urbano  
e  serviços  associados,  a  prestação  de  serviços  de  interesse  
geral  no  âmbito  do  transporte  público  urbano  de  passa-
geiros,  visando  soluções  integradas  de  mobilidade  urbana,  
podendo  prestar  esses  serviços  diretamente  ou  mediante  
a  celebração  de  contratos  de  gestão  ou  Contratos-programa  
com  o  Município  de  Lisboa  ou  com  empresas  de  transporte  
público  urbano  de  passageiros  e  de  logística  urbana  parti-
cipadas  pelo  Município  de  Lisboa  ou  cuja  gestão  esteja  
confiada  ao  Município  de  Lisboa,  bem  como  a  promoção,  
manutenção  e  conservação  de  infraestruturas  urbanísticas  
e  de  gestão  urbana,  as  quais  incluem  o  controlo  do  acesso  
a  zonas  de  acesso  condicionado  e  a  vigilância  de  túneis,  
a  construção  e  operação  de  infraestruturas  de  apoio  
à  mobilidade,  sistemas  de  mobilidade  elétrica  e  produtos  
partilhados  de  mobilidade;

II)  A  mobilidade  na  cidade  de  Lisboa  é  encarada  pelo  
Município  como  um  fator  de  progresso  e  desenvolvimento  
económico  e  um  requisito  fundamental  para  o  bem-estar  
individual  e  coletivo;
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III)  Com  vista  a  habilitar  a  EMEL  com  os  meios  necessários  
à  prossecução  do  objetivo  de  promoção  de  obras  de  construção  
de  ciclovias,  a  CML  mandatou  a  EMEL  para  a  construção  
de  ciclovias  na  cidade  de  Lisboa  através  do  Contrato  
de  Mandato  para  a  Execução  de  Ciclovias  celebrado  
em  5  de  abril  de  2019,  na  sequência  da  Proposta  n.º  22/
/CM/2019  da  CML  e  da  Deliberação  n.º  110/AML/2019  
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  que  foi  visado  
pelo  Tribunal  de  Contas  em  30  de  maio  de  2019;

IV)  O  Contrato  de  Mandato  para  a  Execução  de  Ciclovias  
celebrado  a  5  de  abril  de  2019  incluiu,  no  seu  objeto,  
a  construção  de  vias  e  percursos  cicláveis  inseridos  
em  sete  eixos  cicláveis  e,  ainda,  a  aquisição  de  projetos  
de  ciclovias  e  viu  o  seu  tempo  de  execução  prolongado  
por  um  ano  até  final  de  2020;

V)  Para  a  concretização  deste  mesmo  objetivo  importou  
então,  em  2020,  mandatar  novamente  a  EMEL  para  
a  prossecução  das  obras  de  expansão  da  rede  ciclável  
da  cidade  de  Lisboa,  dotando-a  dos  meios  necessários  
à  execução  de  novas  redes  e  eixos  cicláveis,  devidamente  
identificados  no  segundo  contrato  de  mandato  para  execução  
de  ciclovias  no  período  compreendido  entre  2020  e  2022 
- conforme  Deliberação  n.º  845/CM/2019,  aprovada  pela  
Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  a  14  de  abril  de  2020 
- assinado  em  7  de  maio  de  2020;

VI)  A  coberto  da  Deliberação  n.º  168/AML/2023  e  da  Proposta  
n.º  135/CM/2023,  foi  aprovada  a  minuta  do  terceiro  adita-
mento  ao  contrato  em  causa,  tendo  a  sua  vigência  sido  
prorrogada  até  31  de  dezembro  de  2025;

VII)  Presentemente,  verifica-se  que  cessou  a  vigência  
do  Contrato  de  Mandato  para  a  Execução  de  Ciclovias 
- 2020/2022;

VIII)  Desde  1  de  janeiro  de  2026,  a  EMEL,  sem  mandato  
vigente,  mas  em  cumprimento  de  obrigações  assumidas  
e  impossibilitada  de  interromper  empreitadas  em  curso,  
prosseguiu  com  a  execução  de  trabalhos  cicláveis;

IX)  O  Município,  ao  abrigo  dos  princípios  da  boa-fé,  
da  proteção  da  confiança,  proibição  do  enriquecimento  
sem  causa,  direito  ao  reembolso  e  continuidade  do  serviço  
público,  reconhece  o  direito  extracontratual  ao  reembolso  
das  despesas  comprovadas,  verificados  determinados  
pressupostos.  Esta  consolidação  compensatória,  assume  
um  carácter  excecional  e  transitório,  sem  convalidação  
de  vícios  nem  constituição  de  precedente;

X)  Para  o  efeito,  pretende-se,  através  do  Contrato,  habilitar  
a  EMEL  para  a  execução  da  referida  tarefa,  configurando  
o  serviço  prestado  pela  EMEL  uma  prestação  de  serviço,  
na  aceção  prevista  no  n.º  2  do  artigo  36.º  da  Lei  n.º  50/
/2012,  de  31  de  agosto,  que  aprovou  o  Regime  Jurídico  
da  Atividade  Empresarial  Local  e  das  Participações  Locais  
(«RJAEL»);

XI)  Com  efeito,  em  face  da  experiência  e  know  how  
que  a  EMEL  detém  no  âmbito  da  sua  atividade,  esta  
é  a  entidade  que  se  encontra  mais  bem  posicionada  
para,  de  forma  eficiente,  dar  continuidade,  promover  
e  gerir  a  obra  em  questão,  compreendendo  a  contratação  
e  gestão  das  respetivas  empreitadas,  desde  a  conceção  
e  até  à  receção,  e  fornecimentos  e  contratos  de  prestação  
de  serviços  associados,  numa  ótica  de  gestão  integrada  
e  agregação  das  políticas  de  transporte,  trânsito,  uso  
e  ocupação  do  espaço  público;

XII)  Nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  36.º  do  RJAEL,  
a  contratação  das  empresas  locais  pelas  entidades  públicas  
participantes,  respeitante  à  adjudicação  de  bens  ou  serviços,  
locações,  fornecimentos  ou  empreitadas,  não  pode  originar  
a  transferência  de  quaisquer  quantias  pelas  entidades  
públicas  participantes  para  além  das  devidas  pela  prestação  
contratual  das  empresas  locais  a  preços  de  mercado;

XIII)  O  Município  contrata  a  EMEL  com  dispensa  
da  observância  de  um  procedimento  de  contratação  prévio,  
nos  termos  previstos  no  n.º  1  do  artigo  5.º-A  do  Código  
dos  Contratos  Públicos,  uma  vez  que,  na  qualidade  
de  acionista  único  da  empresa,  exerce  diretamente  sobre  
a  mesma  um  controlo  análogo  ao  que  exerce  sobre  os  seus  
próprios  serviços  e  a  EMEL,  por  sua  vez,  desenvolve  toda  
a  sua  atividade  no  desempenho  de  funções  que  lhe  foram  
confiadas  pelo  Município;

XIV)  Os  meios  financeiros  inscritos  no  contrato  cuja  aprovação  
ora  se  propõe  foram  apurados  através  de  avaliações  
orçamentais  baseadas  em  estimativas  dos  preços  suportados  
em  consultas  exploratórias  ao  mercado,  em  procedimentos  
de  contratação  pública  anteriormente  desenvolvidos  pelo  
Município,  e  no  conhecimento  interno,  quer  do  Município,  
quer  da  EMEL,  considerando  o  histórico  de  atividade  
de  ambas  as  Partes;

XV)  A  prestação  da  EMEL  será  feita  por  recurso  ao  mercado  
e  a  preços  de  mercado,  em  cumprimento  do  disposto  
no  n.º  2  do  artigo  36.º  do  RJAEL,  porquanto  o  preço  inscrito  
no  contrato  a  celebrar,  devido  pelo  Município,  resulta  
das  estimativas  mencionadas  no  considerando  anterior  
e  dos  preços  que  resultem  dos  procedimentos  de  contratação  
pública  a  promover  pela  empresa,  sujeita  ao  regime  legal  
do  Código  dos  Contratos  Públicos;

XVI)  A  despesa  inscrita  no  contrato  a  celebrar  será  suportada  
por  conta  das  verbas  inscritas  no  Orçamento  da  Câmara  
Municipal  de  Lisboa,  na  Orgânica  21.01  (10029),  Código  
do  Plano  A03.P04.04  e  Económica  07.01.04.01  e  terá  reflexos  
financeiros  nos  anos  de  2026  e  2027,  nos  seguintes  termos:

i.  2026:  5 511 449,99  euros;
ii.  2027:  814 955,72  euros.

Na  linha  do  investimento  municipal  continuado  na  rede  
ciclável,  futuros  investimentos  serão  realizados  através  
da  revisão  deste  Contrato  de  Mandato  ou  por  via  de  capitais  
próprios  da  EMEL.

XVII)  A  relação  jurídica  constituída  pelo  contrato  a  celebrar  
assume  natureza  administrativa,  nos  termos  dos  artigos  278.º  
e  280.º  do  Código  dos  Contratos  Públicos;

XVIII)  A  EMEL  planeou,  mobilizou  e  comprometeu  os  seus  
recursos  internos,  humanos  e  materiais,  por  referência  
ao  ano  de  2025  constituindo  o  contrato  a  celebrar  
um  dos  pressupostos  em  que  estão  suportadas  as  projeções  
compreendidas  nos  instrumentos  de  gestão  previsionais  
comunicados  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  e  que  mere-
ceram  parecer  favorável  do  Fiscal  Único  da  empresa;
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XIX)  O  Fiscal  único  emitiu  parecer  favorável  sobre  a  cele-
bração  do  contrato  em  causa;

XX)  O  Contrato  encontra-se  isento  de  fiscalização  prévia  
por  parte  do  Tribunal  de  Contas,  à  luz  do  disposto  
na  alínea  h)  do  n.º  1  do  artigo  47.º  da  Lei  n.º  98/97,  
de  26  de  agosto  (Lei  de  Organização  e  Processo  do  Tribunal  
de  Contas),  na  sua  redação  atual.

Temos  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  delibere,  nos  termos  das  disposições  conjugadas  
do  n.º  2  do  artigo  36.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  
agosto,  e  do  n.º  1  do  artigo  5.º-A  do  Código  dos  Contratos  
Públicos:

1 - Aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  celebração  
do  Contrato  de  Mandato  para  Execução  de  Ciclovias - 2026/
/2027,  no  valor  total  de  6 326 405,71  euros,  e  a  respetiva  
minuta,  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  1  do  artigo  5.º-A  
do  Código  dos  Contratos  Públicos,  o  qual  exclui  do  âmbito  
de  aplicação  do  referido  Código  os  contratos  celebrados  
entre  entidades  adjudicantes  e  empresas  sobre  as  quais  
exercem  um  controlo  análogo  ao  que  exercem  sobre  os  seus  
próprios  serviços,  com  observância  do  limite  imperativo  
estabelecido  no  n.º  2  do  artigo  36.º  da  Lei  n.º  50/2012,  

de  31  de  agosto,  que  veda  a  transferência  de  quaisquer  
quantias  para  além  das  devidas  pela  prestação  contratual  
a  preços  de  mercado;

2 - Submeter  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  
a  assunção  dos  compromissos  plurianuais  referentes  
ao  Contrato  de  Mandato  para  Execução  de  Ciclovias - 2026/
/2027,  para  os  anos  de  2026  e  2027,  com  a  conse-
quente  repartição  de  encargos,  uma  vez  que,  nos  termos  
do  artigo  17.º  do  Regulamento  do  Orçamento  para  2026,  
não  se  encontram  preenchidos  os  requisitos  previstos  
nas  alíneas  a)  ou  b)  do  n.º  1  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  
n.º  197/99,  de  8  de  junho;

3 - Submeter  à  Assembleia  Municipal  a  autorização  
para  que,  relativamente  ao  Contrato  de  Mandato  para  Execução  
de  Ciclovias - 2026/2027,  sem  ultrapassar  o  montante  global  
indicado  nem  o  seu  ano  de  termo,  i.  e.,  31  de  dezembro  
de  2027,  se  possam  fazer  ajustamentos  aos  valores  anuais  
previstos  em  função  da  execução  efetivamente  realizada  
pela  EMEL;

4 - Submeter  à  Assembleia  Municipal  a  autorização  para  
que  os  ajustamentos  previstos  no  número  anterior,  havendo  
dotação  orçamental  disponível  na(s)  rubrica(s)  para  o  efeito,  
sejam  realizados  pelo  Vereador  com  os  pelouros  da  Mobi-
lidade  e  Área  Financeira.
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- Deliberação  n.º  206/AML/2026:

- Recomendação  n.º  020/02  (1.ª  e  5.ª  CP) - Resultante  
do  Parecer  das  1.ª  e  5.ª  Comissões  Permanentes  
sobre  a  Proposta  n.º  79/CM/2026 - Subscrita  pelas  1.ª  
e  5.ª  Comissões  Permanentes.

Aprovada  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  o  seguinte:

«Considerando  que,  nos  termos  do  n.º  1  da  Cláusula  8.ª  
do  contrato  de  mandato,  a  EMEL  deve  reportar  mensalmente  
ao  Município  a  evolução  da  execução  do  planeamento  
e  as  projeções  atualizadas  relativamente  ao  cumprimento  
dos  objetivos,  recomenda-se  à  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
que,  trimestralmente,  remeta  à  Mesa  da  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  relatório  detalhado  sobre  a  evolução  
da  execução  do  contrato,  sendo  o  mesmo  posteriormente  
reencaminhado  à  1.ª  Comissão.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/251000/1/028147,000959/ 
/index.htm).

- Deliberação  n.º  207/AML/2026:

- Proposta  n.º  135/CM/2026 - Autorizar  o  recebimento  
da  justa  indemnização  pela  expropriação  amigável  
das  construções  e  benfeitorias,  constituição  de  servidão  
administrativa  e  ocupação  temporária  dos  imóveis  muni-
cipais  denominados  por  «Complexo  do  Baluarte  do  Livra-
mento»,  sitos  na  calçada  do  Livramento,  por  necessários  
à  execução  da  Expansão  da  Rede  de  Metro  de  Lisboa
- Prolongamento  da  Linha  Vermelha  de  São  Sebastião  até  
Alcântara,  nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Presidente  
da  Câmara  Municipal  e  Vice-presidente  da  Câmara  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CDS-PP - Abstenção:  CHEGA  /  PCP  /  
/  BE  /  LIVRE  /  PEV  /  PAN.

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  o  recebimento  da  justa  
indemnização  pela  expropriação  amigável  das  construções  e  benfeitorias,  
constituição  de  servidão  administrativa  e  ocupação  temporária  dos  imóveis  
municipais  denominados  por  «Complexo  do  Baluarte  do  Livramento»,  
sitos  na  calçada  do  Livramento,  por  necessários  à  execução  da  Expansão  
da  Rede  de  Metro  de  Lisboa - Prolongamento  da  Linha  Vermelha  de  São  
Sebastião  até  Alcântara,  nos  termos  da  proposta.

Pelouro:  Gestão  Patrimonial.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Gestão  Patrimonial  (DMGP).

Considerando  que:

a)  Pelo  Despacho  n.º  7741/2023,  de  2023/07/11,  do  Secretário  
de  Estado  da  Mobilidade  Urbana,  publicado  no  «Diário  
da  República»,  2.ª  Série,  n.º  144,  de  26  de  julho,  
foi  declarada  a  utilidade  pública,  com  carácter  de  urgência,  

da  expropriação,  da  constituição  das  servidões  adminis-
trativas  e  das  ocupações  temporárias,  dos  bens  imóveis  
e  direitos  a  eles  inerentes,  por  necessários,  numa  primeira  
fase,  à  execução  da  Expansão  da  Rede  de  Metro  de  Lisboa 
- Prolongamento  da  Linha  Vermelha  de  São  Sebastião  
até  Alcântara;

b)  Entre  os  imóveis  abrangidos  pela  declaração  de  utilidade  
pública  (DUP)  encontra-se  o  denominado  «Complexo  
do  Baluarte  do  Livramento»,  sito  na  calçada  do  Livramento,  
correspondente  às  parcelas  de  11.1  a  21,  identificadas  
no  Mapa  de  Áreas  da  referida  DUP,  em  que  todas  
as  construções  e  benfeitorias  existentes  são  expropriadas  
e  em  que  para  além  da  ocupação  temporária  de  algumas  
das  parcelas  n.os  11.2,  12.2,  12.3,  13.2,  14,  16.2,  17.2,  
18,  19,  20  e  21,  pelo  tempo  necessário  à  execução  
da  obra,  nas  restantes,  será  também  constituída  uma  
servidão  administrativa  de  passagem  do  serviço  público  
de  transporte  por  metropolitano,  através  de  túnel;

c)  A  servidão  mencionada  tem  uma  largura  total,  incluindo  
a  faixa  non  aedificandi,  de  nove  metros  para  cada  um  
dos  lados  a  contar  do  eixo  do  túnel,  com  proibição  
de  realizar  obras,  exercer  atividades  ou  praticar  atos  
que  possam  fazer  perigar  a  segurança  da  circulação  
ou  da  infraestrutura;  

d)  O  «Complexo  do  Baluarte  do  Livramento»,  doravante  
Baluarte  e  identificada  a  sua  localização  na  Planta  
n.º  26/011/DMGP  (Anexo  I),  foi  cedido  pelo  Município  
de  Lisboa,  a  título  precário  e  gratuito,  à  «Casa  de  Goa 
- Associação  de  Goa,  Damião  e  Diu»,  instituição  de  utili-
dade  pública  sem  fins  lucrativos,  por  Protocolo  assinado  
em  2004/12/03  (Anexo  II);

e)  No  Baluarte  existiam  12  (doze)  espaços  habitacionais,  
sitos  no  pátio  dos  Quintalinhos  à  calçada  do  Livramento,  1  
a  12,  todos  no  r/c,  6  (seis)  dos  quais  se  encontravam  
sob  gestão  da  Direção  Municipal  de  Habitação  e  Desen-
volvimento  Local  (DMHDL),  e  6  (seis)  sob  a  gestão  
da  Casa  de  Goa;

f)  Os  títulos  de  ocupação  habitacional  caducaram  com  
a  expropriação  das  construções  e  de  acordo  com  o  disposto  
no  n.º  2  do  artigo  30.º  do  Código  das  Expropriações,  
os  inquilinos  podem  optar  por  um  realojamento  equiva-
lente  ou  pela  atribuição  de  uma  quantia  indemnizatória  
satisfeita  de  uma  só  vez;

g)  Segundo  a  informação  prestada  pelo  Metropolitano  
de  Lisboa,  doravante  Metropolitano,  todos  os  ocupantes  
municipais  optaram  por  um  realojamento  equivalente,  
em  detrimento  da  atribuição  de  uma  indemnização;  

h)  As  vistorias  «ad  perpetuam  rei  memoriam»  das  parcelas  11.1  
a  21,  que  compõem  o  Baluarte,  foram  todas  realizadas,  
tendo  a  posse  administrativa  das  mesmas  ocorrido  
no  dia  15/07/2024;

i)  Em  sede  de  negociação,  tendo  em  vista  a  expropriação  
amigável  das  construções  e  benfeitorias,  ocupações  tempo-
rárias  e  constituição  do  ónus  de  servidão,  foi  proposto  
ao  Município,  pelo  Metropolitano,  um  valor  indemnizatório,  
que  resulta  do  relatório  de  avaliação  prévia  elaborado  por  
perito  da  lista  oficial,  a  2023/05/09,  de  1 943 762,30  euros  
(um  milhão  novecentos  e  quarenta  e  três  mil  setecentos  
e  sessenta  e  dois  euros  e  trinta  cêntimos)  (Anexo  III);
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j)  Foi  comunicado  ao  Metropolitano  que  a  quantia  proposta  
era  manifestamente  insuficiente  para  compensar  as  perdas  
patrimoniais  em  causa,  pelo  que  foi  enviada  outra  proposta  
ao  Município,  em  2025/05/14,  revista  em  conformidade  
com  novo  relatório  de  avaliação  prévia  pedido  pelo  Metro-
politano  ao  mesmo  perito  da  lista  oficial  (Anexo  IV);  

k)  Esta  nova  avaliação,  datada  de  2025/05/06,  fixou  a  justa  
indemnização  em  6 197 858,48  euros  (seis  milhões  cento  
e  noventa  e  sete  mil  oitocentos  e  cinquenta  e  oito  euros  
e  quarenta  e  oito  cêntimos);  

l)  Este  valor  indemnizatório  global  corresponde  à  soma  
das  seguintes  quantias:

i.  1 802 934  euros  (um  milhão  oitocentos  e  dois  mil  
novecentos  e  trinta  e  quatro  euros),  pela  ocupação  
temporária  do  Baluarte,  cerca  de  30  (trinta)  meses,  
sendo  necessárias  instalações  alternativas  para  as  habi-
tações  (CML  +  Casa  de  Goa),  para  a  Sede  da  Casa  
de  Goa,  lojas,  Museu  e  Restaurante;

ii.  3 949 202,25  euros  (três  milhões  novecentos  e  quarenta  
e  nove  mil  duzentos  e  dois  euros  e  vinte  e  cinco  cêntimos),  
pela  expropriação  das  construções  indicadas  no  ponto  
anterior  e  respetivos  custos  de  reposição  a  novo;

iii.  394 920,23  euros  (trezentos  e  noventa  e  quatro  mil  
novecentos  e  vinte  euros  e  vinte  e  três  cêntimos),  
pela  constituição  da  servidão  administrativa  que  repre-
senta  uma  área  de  1355,61 m2;

iv.  50 802  euros  (cinquenta  mil  oitocentos  e  dois  euros),  
pelo  custo  com  as  mudanças  dos  ocupantes  do  Baluarte  
para  outo  local,  durante  a  ocupação  temporária  e  seu  
regresso  no  final  da  obra.

m)  Na  mesma  notificação  informaram  que  já  tinham  despen-
dido  a  quantia  de  150 731,61  euros  (cento  e  cinquenta  mil  
setecentos  e  trinta  e  um  euros  e  sessenta  e  um  cêntimos),  
em  custos  relacionados  com  a  mudança  e  armazena-
mento  de  móveis  da  Casa  de  Goa  e  à  desocupação  
de  uma  fração  habitacional  sob  gestão  do  Município;

n)  Por  essa  razão,  reduziram  a  quantia  global  referida  
para  6 047 126,87  euros  (seis  milhões  quarenta  e  sete  mil  
cento  e  vinte  e  seis  euros  e  oitenta  e  sete  cêntimos);

o)  O  Metropolitano  indicou,  também,  que  a  quantia  mencio-
nada  de  1 802 934  euros  (um  milhão  oitocentos  e  dois  mil  
novecentos  e  trinta  e  quatro  euros),  apenas  seria  paga  
ao  Município  na  data  em  que  este  tivesse  procedido  
à  desocupação  de  todas  as  parcelas,  mas  sempre  antes  
de  2025/06/30;  

p)  E  que  se,  até  2025/06/30,  o  Município  não  procedesse  
à  desocupação  das  parcelas  que  ainda  se  encontravam  
ocupadas,  o  Metropolitano  procederia  diretamente  à  sua  
desocupação,  pelo  que  a  quantia  referida  no  conside-
rando  anterior  seria  utilizada  para  suportar  os  custos  
com  o  realojamento  dos  interessados  que,  naquela  altura,  
ocupavam  o  Baluarte;

q)  Foi  encontrada  alternativa  para  promover  a  reinstalação  
da  Casa  de  Goa  em  imóvel  municipal,  nomeadamente  
em  parte  do  antigo  complexo  denominado  «Aquaparque»,  
o  que,  tendo  sido  aceite  pela  Associação,  deverá  ser  
objeto  de  proposta  autónoma;    

r)  Dos  arrendatários  habitacionais  sob  gestão  da  DMHDL  
está  em  curso  a  identificação  de  fogos  adequados  para  
os  dois  agregados  que  ainda  aguardam  realojamento;

s)  Internamente,  na  Divisão  de  Estudos  e  Avaliação  Imobi-
liária  (DEAI),  foi  analisada  a  proposta  indemnizatória  
do  Metropolitano,  tendo  concluído  que  o  relatório  de  2023  
se  tinha  limitado  à  expropriação  das  construções  
e  benfeitorias  existentes,  enquanto  que  o  de  2025  passou  
a  abranger  a  ocupação  temporária,  a  constituição  da  ser-
vidão  administrativa  e  a  compensação  por  reinstalações,  
o  que  explica,  pela  alteração  de  âmbito  e  metodologia,  
a  variação  significativa  da  escala  do  valor  global  apurado 
- INF/13/DEAI/DMGP/CML/26,  de  2026/02/03  (Anexo  V);  

t)  No  sentido  de  confirmar  se  o  valor  agora  proposto  pelo  
Metropolitano,  no  relatório  de  avaliação  de  2025/05/06,  
cumpria  os  critérios  previstos  no  Código  das  Expropriações  
e  se  atingia  o  conceito  de  justa  indemnização  consagrado  
no  artigo  23.º  daquele  diploma  legal,  a  DEAI  solicitou  
a  apreciação  técnica  por  perito  da  lista  oficial  do  Minis-
tério  da  Justiça,  Eng.º  Vítor  José  Mateus  Soares;

u)  De  acordo  com  o  parecer  elaborado  pelo  perito  referido,  
de  fevereiro  de  2026  e  que  consta  em  anexo  à  suprarre-
ferida  informação  da  DEAI,  a  quantia  indemnizatória  
proposta  poderá  ser  aceite  pelo  Município  como  justa  
indemnização  nos  termos  do  Código  das  Expropriações,  
atendendo  ao  conjunto  de  condicionantes  identificadas,  
à  duração  previsível  da  afetação,  à  possibilidade  de  repo-
sição  construtiva  e  ao  regime  de  rendas  praticado;

v)  Dos  elementos  produzidos  pela  Direção  Municipal  
de  Urbanismo  (DMU),  quanto  ao  enquadramento  urba-
nístico  do  processo  do  Baluarte,  não  resulta,  nesta  fase,  
qualquer  indicação  que  ponha  em  causa  os  pressupostos  
considerados  no  parecer  técnico  realizado  pelo  perito  
(Anexo  VI);                  

w)  O  acordo  de  expropriação  amigável  evita  o  recurso  à  via  
judicial  que  envolve  custos  e  riscos  inerentes,  designada-
mente  na  fixação  de  uma  quantia  indemnizatória  inferior;

x)  Importa,  por  isso,  concretizar  o  acordo  firmado  entre  
as  partes,  aceitando  o  Município  a  indemnização  decorrente  
da  expropriação  das  Parcelas  1.1  a  21,  que  compõem  
o  «Complexo  do  Baluarte  do  Livramento»,  na  quantia  total  
de  6 197 858,48  euros  (seis  milhões  cento  e  noventa  
e  sete  mil  oitocentos  e  cinquenta  e  oito  euros  e  quarenta  
e  oito  cêntimos).

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  ao  abrigo  
das  disposições  conjugadas  da  alínea  ccc)  do  n.º  1  
do  artigo  33.º  e  da  alínea  i)  do  n.º  1  do  artigo  25.º,  
ambos  do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  na  sua  redação  atual,  submeter  à  apreciação  
e  votação  da  Assembleia  Municipal:
    
1 - A  aceitação  da  justa  indemnização,  na  quantia  global  
de  6 197 858,48  euros  (seis  milhões  cento  e  noventa  
e  sete  mil  oitocentos  e  cinquenta  e  oito  euros  
e  quarenta  e  oito  cêntimos),  pela  expropriação  amigável  
das  construções  e  benfeitorias,  constituição  de  servidão  
administrativa  e  ocupação  temporária  dos  imóveis  
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municipais  denominados  por  «Complexo  do  Baluarte  
do  Livramento»,  sitos  na  calçada  do  Livramento,  
na  freguesia  de  Alcântara,  por  necessários  à  execução  
da  Expansão  da  Rede  de  Metro  de  Lisboa - Prolongamento  
da  Linha  Vermelha  de  São  Sebastião  até  Alcântara  
e  que  corresponde  às  Parcelas  n.os  11.1  a  21  identificadas  
no  Mapa  de  Áreas  da  declaração  de  utilidade  pública  
publicada  no  «Diário  da  República»,  2.ª  Série,  n.º  144,  
de  2023/07/26;

2 - O  reconhecimento  das  despesas  incorridas  pelo  Metropo-
litano  de  Lisboa,  E. P. E.,  no  âmbito  do  processo  expro-
priativo  identificado  no  ponto  anterior,  de  150 731,61  euros  
(cento  e  cinquenta  mil  setecentos  e  trinta  e  um  euros  
e  sessenta  e  um  cêntimos);

3 - O  pagamento  ao  Município  de  Lisboa,  pelo  Metro-
politano  de  Lisboa,  E. P. E.,  do  montante  líquido  corres-
pondente  à  indemnização  mencionada  no  ponto  1.  
deliberativo,  de  6 047 126,87  euros  (seis  milhões  
quarenta  e  sete  mil  cento  e  vinte  e  seis  euros  
e  oitenta  e  sete  cêntimos);

4 - Que  a  minuta  do  auto  de  expropriação  amigável  
corresponda  às  exatas  condições  fixadas  na  presente  
proposta,  incluindo  as  condições  de  acordo  que  fazem  
parte  integrante  da  mesma.

CONDIÇÕES  DE  ACORDO

PRIMEIRA
A  quantia  indemnizatória  no  valor  global  6 047 126,87  euros  
(seis  milhões  quarenta  e  sete  mil  cento  e  vinte  e  seis  euros  
e  oitenta  e  sete  cêntimos),  pela  expropriação  das  construções  
e  benfeitorias,  constituição  de  servidão  administrativa  
e  ocupação  temporária  dos  imóveis  municipais  denominados  
por  Complexo  do  Baluarte  do  Livramento,  sitos  na  calçada  
do  Livramento,  será  paga  pelo  Metropolitano  de  Lisboa,  E. P. E.,  
na  data  da  assinatura  do  auto  de  expropriação  amigável.

SEGUNDA
O  Município  de  Lisboa  declara  que  nada  mais  lhe  é  devido  
em  resultado  da  expropriação  amigável  das  construções  
e  benfeitorias,  constituição  de  servidão  administrativa  
e  ocupação  temporária  do  imóvel  municipal  indicado  
na  condição  anterior  e  abrangido  pela  DUP  constante  
do  Despacho  n.º  7741/2023,  de  2023/07/11,  do  Secretário  
de  Estado  da  Mobilidade  Urbana,  publicado  no  «Diário  
da  República»,  2.ª  Série,  n.º  144,  de  26  de  julho,  pelo  que  
o  valor  de  6 047 126,87  euros  (seis  milhões  quarenta  e  sete  mil  
cento  e  vinte  e  seis  euros  e  oitenta  e  sete  cêntimos),  
constitui  verba  única  e  total  recebida  por  todos  e  quaisquer  
prejuízos  decorrentes  da  presente  expropriação,  ficando  
o  Metropolitano  de  Lisboa  desobrigado  de  pagamento  
de  qualquer  outra  indemnização.  

JUSTIFICAÇÃO  DO  VALOR
Remete-se  para  a  Informação  n.º  INF/13/DEAI/DMGP/
/CML/26,  de  2026/02/03,  bem  como  para  o  relatório  
de  avaliação  do  perito  da  lista  oficial,  de  fevereiro  de  2026,  
que  consta  em  anexo  àquela  informação,  junta  como  
Anexo  V  à  presente  proposta  e  que  da  mesma  faz  parte  
integrante.
  
ANEXOS:

I.  Planta  n.º  26/011/DMGP;
II.  Protocolo  de  cedência  com  a  Casa  de  Goa,  de  2004/12/03;
III.  Cartas  do  Metropolitano  com  Relatório  de  Avaliação,  
de  2023/05/09;
IV.  Carta  do  Metropolitano,  de  2025/05/14;
V.  INF/13/DEAI/DMGP/CML/26,  de  2026/02/03;
VI.  Documentos  da  DMU.

(Processo  n.º  2968/CML/2026)

Nota:  Os  Anexos  II,  III,  IV  e  VI  encontram-se  arquivados  
na  DACM.
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- Deliberação  n.º  208/AML/2026:

- Proposta  n.º  136/CM/2026 - Autorizar  a  expropriação  
amigável  do  prédio,  sito  na  estrada  de  São  Bartolomeu,  
letras  A.  S. - Parcela  n.º  2.4  (Zona  2) - por  necessário  
à  execução  da  Operação  de  Reabilitação  Urbana  
Sistemática  de  Santa  Clara,  nos  termos  da  proposta 
- Subscrita  pelo  Presidente  e  Vice-presidente  da  Câmara  
Municipal.

Aprovada  por  unanimidade.

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  expropriação  amigável  
do  prédio,  sito  na  estrada  de  São  Bartolomeu,  letras  A.  S. - Parcela  
n.º  2.4  (Zona  2) - por  necessário  à  execução  da  Operação  de  Reabilitação  
Urbana  Sistemática  de  Santa  Clara,  nos  termos  da  proposta.

Pelouro:  Gestão  Patrimonial.
Serviço:  Direção  Municipal  Gestão  Patrimonial  (DMGP).

Considerando  que:

a)  Para  a  execução  da  Operação  de  Reabilitação  Urbana  
Sistemática  de  Santa  Clara  (ORU  de  Santa  Clara),  
a  Câmara  Municipal,  a  coberto  da  Proposta  n.º  725/2019,  
na  sua  reunião  de  2019/10/24,  aprovou  a  concretização  
da  declaração  de  utilidade  pública  (DUP)  urgente  
de  expropriação,  com  a  consequente  autorização  da  posse  
administrativa,  das  parcelas  particulares  identificadas  
em  quatro  zonas  (1  a  4),  conforme  consta  na  Planta  
n.º  19/045/DMGP  (Desenhos  n.os  1  a  4),  e  de  todos  
os  direitos  a  elas  inerentes;

b)  A  Proposta  n.º  725/2019  foi  publicada  no  3.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1341,  de  2019/10/31  e  o  ato  
declarativo  da  utilidade  pública  foi  publicado,  por  extrato,  
na  2.ª  Série,  do  «Diário  da  República»  n.º  232,  de  2019/
/12/03,  através  do  Aviso  n.º  19 400/2019;

c)  Após  a  publicitação  da  DUP  foram  iniciados  todos  os  atos  
subsequentes  previstos  no  Código  das  Expropriações  (CE),  
designadamente  a  tentativa  da  expropriação  amigável  
das  parcelas  particulares  e  de  todos  os  direitos  a  elas  
inerentes,  bem  como  a  marcação  das  vistorias  a  realizar  
por  três  peritos  designados  pelo  Tribunal  da  Relação;

d)  Em  virtude  do  surgimento  da  crise  pandémica  no  País,  
pela  Covid-19,  que  se  agravou  a  partir  de  março  de  2020,  
todas  as  vistorias  «ad  perpetuam  rei  memoriam»  foram  
canceladas  e,  consequentemente,  também  não  chegou  
a  ocorrer  a  tomada  de  posse  administrativa  das  parcelas  
a  expropriar;

e)  Apesar  dos  constrangimentos  surgidos  naquela  altura,  
que  envolveram  também  diversas  restrições  orçamentais,  
mantiveram-se  as  negociações  com  os  particulares,  
em  especial  com  os  proprietários  da  Zona  3,  na  quinta  
da  Mourisca,  considerada  prioritária  face  à  situação  
social  vivida  no  local;

f)  Entretanto,  a  DUP  da  expropriação  caducou,  em  2020/
/12/04,  e  não  foi  possível  a  sua  renovação,  dentro  
do  prazo  legal,  ou  seja,  até  2021/12/03;

g)  Apesar  da  DUP  ter  caducado  e  uma  vez  que  esta  cadu-
cidade  não  é  de  conhecimento  oficioso,  apenas  podendo  
ser  invocada  pelos  interessados  que  dela  aproveitem,  

foi  possível  adquirir,  pela  via  da  expropriação  amigável,  
quase  todas  as  parcelas  que  compõem  a  Zona  3  
da  quinta  da  Mourisca;

h)  De  acordo  com  o  planeamento  elaborado  atualmente  
pela  Lisboa  Ocidental,  SRU - Sociedade  de  Reabilitação  
Urbana,  E. M.,  S. A.,  resulta  como  mais  urgente  a  dispo-
nibilização  das  parcelas  localizadas  nas  zonas  1  e  2  
da  DUP  de  2019  e  que  abrangem  nove  parcelas  particulares;

i)  Das  negociações  que  foram  retomadas  com  estes  proprie-
tários,  concluiu-se  que,  na  maioria  dos  casos,  não  é  possível  
acordo  quanto  à  valorização  dos  imóveis,  sendo  que,  noutras  
situações,  não  se  consegue  o  contacto  com  os  titulares  
por  manifesta  desatualização  dos  documentos  registais  
ou  os  alegados  proprietários  não  conseguem  comprovar  
a  titularidade; 

j)  Neste  contexto  e  a  coberto  da  Proposta  n.º  480/2025,  
aprovada  na  Reunião  de  Câmara  de  2025/09/03,  
foi  concretizada  nova  DUP  urgente  de  expropriação,  para  
estas  duas  zonas  1  e  2,  com  a  consequente  autorização  
da  tomada  da  posse  administrativa,  para  que  a  obra  possa  
ser  iniciada  nestes  locais,  de  acordo  com  o  planeamento  
estabelecido,  tendo-se  mantido,  por  razões  de  clareza  
e  continuidade,  a  mesma  numeração  das  parcelas  
(cf.  Planta  n.º  25/026/DMGP - Desenhos  n.os  1  e  2);  

k)  A  Proposta  n.º  480/2025  foi  publicada  no  4.º  Suplemento  
ao  Boletim  Municipal  n.º  1658,  de  2025/11/27,  e  o  ato  
declarativo  da  utilidade  pública  foi  publicado  através  
do  Aviso  n.º  26 617/2025/2,  na  2.ª  Série,  do  «Diário  
da  República»  n.º  205,  de  2025/10/23;

l)  No  âmbito  da  tentativa  de  expropriação  pela  via  
amigável  das  parcelas  particulares,  ao  abrigo  do  disposto  
nos  artigos  33.º  e  seguintes  do  CE,  foi  proposto  
aos  proprietários  do  prédio,  sito  na  estrada  de  São  
Bartolomeu,  Letras  A.  S.,  que  corresponde  à  Parcela  
n.º  2.4  da  Zona  2,  com  a  área  de  1941,75 m2  e  identi-
ficada  na  Planta  n.º  26/007/DMGP,  a  atribuição  
do  valor  de  1 110 988  euros  (um  milhão  cento  e  dez  mil  
novecentos  e  oitenta  e  oito  euros),  estimado  pelo  perito  
da  lista  oficial  no  relatório  de  avaliação  prévia,  elaborado  
em  julho  de  2025  (Anexo  I);

m)  Os  proprietários  não  concordaram  com  a  proposta  
apresentada  pelo  Município  e  através  do  seu  Mandatário,  
contrapropuseram  o  valor  de  1 396 580  euros  (um  milhão  
trezentos  e  noventa  e  seis  mil  quinhentos  e  oitenta  euros),  
devidamente  fundamentado,  conforme  carta  rececionada  
a  2025/11/27  (Anexo  II);

n)  O  valor  da  contraproposta  para  esta  Parcela  2.4,  
conforme  se  encontra  explicitado  na  informação  produzida  
internamente  pela  Divisão  de  Estudos  e  Avaliação  Imobi-
liária  (DEAI) - INF/15/DEAI/DMGP/CML/26 - baseou-se  
na  comparação  com  a  quantia  acordada  para  a  expropriação  
amigável  da  Parcela  2.3,  no  montante  de  3 087 840  euros  
(três  milhões  oitenta  e  sete  mil  oitocentos  e  quarenta  euros),  
cuja  escritura  foi  realizada  em  2021/03/03  (Anexo  III);

o)  No  seguimento  da  contraproposta,  foi  solicitado  ao  perito  
que  realizou  o  relatório  de  avaliação  prévia  que  reapreciasse  
tecnicamente  os  argumentos  apresentados  pelos  proprie-
tários,  tendo  resultado  desta  análise  um  novo  relatório,  
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do  mesmo  perito,  datado  de  janeiro  de  2026,  que  consi-
derou  como  o  valor  real  e  corrente  do  bem  o  montante  
de  1 223 842  euros  (um  milhão  duzentos  e  vinte  e  três  mil  
oitocentos  e  quarenta  e  dois  euros)  (Anexo  IV);  

p)  A  DEAI,  na  informação  referida,  entendeu  por  adequada  
a  reapreciação  efetuada,  neste  contexto  negocial,  
pelo  que  foi  apresentado  o  novo  valor  de  indemnização  
ao  Mandatário  dos  proprietários  através  do  OF/38/DMGP/
/CML/26,  de  2026/02/06  (Anexo  V);

q)  Por  correio  eletrónico  do  Mandatário  dos  proprietários,  
rececionado  a  2026/02/13,  foi  transmitido  que  era  aceite  
o  novo  valor  indemnizatório,  de  1 223 842  euros  (um  milhão  
duzentos  e  vinte  e  três  mil  oitocentos  e  quarenta  
e  dois  euros)  (Anexo  VI);  

r)  A  expropriação  amigável  desta  Parcela  2.4  evita  o  recurso  
à  via  judicial,  que  envolve  custos,  designadamente  
a  promoção  da  arbitragem,  bem  como  os  riscos  associados  
a  eventual  fixação  judicial  de  valor  indemnizatório  
superior  ao  agora  previsto;

s)  Na  presente  data  existe  apenas  uma  arrendatária  habita-
cional  nesta  parcela  (identificada  como  Parcela  2.4IA2),  
que  optou  pela  atribuição  de  uma  indemnização  autó-
noma,  em  alternativa  ao  realojamento,  cuja  apreciação  
corre  termos  sob  o  Processo  n.º  16 576/CML/25,  para  
que  o  pagamento  da  quantia  acordada  possa  ser  paga  
e  a  arrendatária  liberte  o  imóvel;        

t)  É  de  todo  o  interesse  prosseguir  os  objetivos  definidos  para  
a  ORU  Sistemática  Santa  Clara,  de  relevante  interesse  
público,  através  da  municipalização  das  parcelas  parti-
culares  envolvidas  nesta  operação  de  reabilitação  urbana;

u)  A  verba  acordada,  de  1 223 842  euros  (um  milhão  duzentos  
e  vinte  e  três  mil  oitocentos  e  quarenta  e  dois  euros),  
encontra-se  devidamente  cabimentada  (Anexo  VII);

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,  ao  abrigo  
das  disposições  conjugadas  da  alínea  ccc)  do  n.º  1  
do  artigo  33.º  e  da  alínea  i)  do  n.º  1  do  artigo  25.º,  
ambos  do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  
setembro,  na  sua  redação  atual,  submeter  à  apreciação  
e  votação  da  Assembleia  Municipal:

1 - A  expropriação  amigável  do  prédio,  sito  na  estrada  
de  São  Bartolomeu,  letras  A.  S.,  descrito  em  sede  
de  registo  predial  sob  o  n.º  278  da  freguesia  de  Ameixoeira  
(Anexo  VIII),  com  a  área  de  1941,75 m2,  delimitado  
a  cor  amarela  na  Planta  n.º  26/007/DMGP  (Anexo  IX),  
a  Ana  Cristina  Silva  Rodrigues  dos  Santos,  Arménio  
Jorge  da  Silva  Rodrigues  dos  Santos  e  Jorge  Rodrigues  
dos  Santos,  ou  a  quem  provar  ser  proprietário  
do  mesmo,  mediante  o  pagamento  do  valor  total  
de  1 223 842  euros  (um  milhão  duzentos  e  vinte  
e  três  mil  oitocentos  e  quarenta  e  dois  euros),  a  título  
de  justa  indemnização;

2 - Que  a  minuta  da  escritura  ou  auto  de  expropriação  
amigável  corresponda  às  exatas  condições  fixadas  
na  presente  proposta,  incluindo  as  condições  de  acordo  
que  fazem  parte  integrante  da  mesma.

CONDIÇÕES  DE  ACORDO

PRIMEIRA
O  prédio,  sito  na  estrada  de  São  Bartolomeu,  letras  A.  S.,  
que  corresponde  à  Parcela  2.4  (Zona  2),  é  transmitido  
ao  Município  de  Lisboa  na  situação  em  que  atualmente  
que  se  encontra.

SEGUNDA
Os  proprietários  declaram  que  nada  mais  lhes  é  devido  
em  resultado  da  expropriação  amigável  do  prédio  identificado  
na  condição  anterior,  pelo  que  o  valor  de  1 223 842  euros  
(um  milhão  duzentos  e  vinte  e  três  mil  oitocentos  
e  quarenta  e  dois  euros),  a  pagar  no  ato  da  celebração  
da  escritura  ou  auto  de  expropriação  amigável,  constitui  
verba  única  e  total  recebida  por  todos  e  quaisquer  prejuízos  
decorrentes  da  presente  expropriação,  ficando  o  Município  
de  Lisboa  desobrigado  do  pagamento  de  qualquer  outro  valor,  
a  qualquer  título.  

JUSTIFICAÇÃO  DO  VALOR
O  valor  acordado  com  os  proprietários,  de  1 223 842  euros  
(um  milhão  duzentos  e  vinte  e  três  mil  oitocentos  e  quarenta  
e  dois  euros),  corresponde  à  quantia  determinada  no  relatório  
de  avaliação  do  perito  da  lista  oficial,  de  janeiro  de  2026,  
que  constitui  o  Anexo  IV  à  presente  proposta  e  que  da  mesma  
faz  parte  integrante.

A  despesa  tem  os  seguintes  marcadores  orçamentais:

Objeto: Aquisição  de  imóvel  por  expropriação  amigável;
Valor  da  indemnização: 1 223 842  euros;
Orgânica:  10064  (DMGP);
Rubrica  Económica:  D.07.01.01; 
Plano:  40016 - B02.P01.03;    
Marcador  da  despesa:  302 - Despesa  com  bens,  serviços  
ou  outra  com  impacto  na  cidade  e  carácter  pontual;
Área  de  IVA:  Isento - (IVA  imobiliário);
CPV: 99999999-9  Não  aplicável;
Centro  de  Custos:  F07B  (DMGP-  Organização  do  Território);
Data  (prevista)  em  que  o  pagamento  deverá  ocorrer:  
a  partir  de  fevereiro  de  2026.

ANEXOS:

I.  Relatório  de  avaliação  prévia,  de  julho  de  2025;
II.  Contraproposta  dos  proprietários - carta  de  2025/11/27;
III.  INF/15/DEAI/DMGP/CML/26,  de  2025/12/04;  
IV.  Relatório  de  avaliação  prévia,  de  janeiro  de  2026;
V.  OF/38/DMGP/CML/26,  de  2026/02/06;
VI.  Correio  eletrónico  dos  proprietários,  de  2026/02/13;
VII.  Documentos  financeiros;
VIII.  Documentação  registal  da  Parcela  2.4;  
IX.  Planta  n.º  26/007/DMGP.

(Processo  n.º  16 573/CML/25)

Nota:  Os  restantes  anexos  encontram-se  arquivados  na  DACM.
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- Deliberação  n.º  209/AML/2026:

- Proposta  n.º  145/CM/2026 - Autorizar  a  assunção  
do  compromisso  plurianual  para  os  anos  de  2026,  2027,  
2028  e  2029  no  âmbito  do  Procedimento  n.º  13/AD-AQ/
/DA/DCP/2026 - «Fornecimento  de  gás  natural  ao  abrigo  
do  Acordo-Quadro  CNCM - AQ/67/2023»,  nos  termos  
da  proposta - Subscrita  pelo  Vice-presidente  da  Câmara  
Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /
/  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  CDS-PP  /  PEV  /  PAN 
- Abstenção:  BE  /  LIVRE.

Assunto:  Aprovar  a  decisão  de  contratar,  a  autorização  da  despesa,  
a  escolha  do  procedimento  e  as  respetivas  peças  do  Procedimento  
n.º  13/AD-AQ/DA/DCP/2026 - «Fornecimento  de  gás  natural  ao  abrigo  
do  Acordo-Quadro  CNCM - AQ/67/2023»,  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa  a  assunção  de  compromissos  plurianuais  e  respetiva  repartição  
de  encargos,  nos  termos  da  proposta.

Pelouro:  Finanças.
Serviços:  DMF/DA.

Considerando  que:

I.  No  âmbito  da  gestão  centralizada  da  categoria  de  gás  
(conforme  disposto  no  n.º  1  do  artigo  27.º  do  Regulamento  
do  Orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  para  2026),  
é  da  competência  do  Departamento  de  Aprovisionamentos/
/Divisão  de  Contratos  Centralizados  e  Especiais  assegurar,  
atempadamente,  aos  vários  Serviços  do  Município,  o  forne-
cimento  de  gás  natural  canalizado  (Classificação  Econó-
mica  02.02.01),  necessário  ao  seu  regular  funcionamento;

II.  O  fornecimento  de  gás  natural  canalizado  é  atualmente  
assegurado  pelo  contrato  resultante  do  Procedimento  
n.º  10/AD-AQ/DA/DCP/2024,  pelo  preço  contratual  
de  1 688 007,78  euros,  acrescido  de  IVA  à  taxa  legal  
em  vigor,  perfazendo  o  valor  total  2 076 249,57  euros,  
com  início  a  1  de  agosto  de  2024;

III.  De  acordo  com  a  Cláusula  3.ª,  n.º  1  do  referido  contrato,  
o  mesmo  iniciou  os  seus  efeitos  no  dia  1  de  agosto  
de  2024  e  será  vigente  pelo  período  de  36  meses.  O  contrato  
considera-se  cumprido  e,  em  consequência,  extinto,  
se  antes  do  decurso  do  prazo  referido,  pelo  cumprimento  
das  obrigações  do  2.º  Outorgante  se  proceder  ao  integral  
pagamento  do  montante  máximo  de  1 214 202,22  euros  
(instalações  municipais - Grupo  1),  e  473 805,56  euros  
(estabelecimentos  escolares - Grupo  2),  acrescidos  de  IVA  
à  taxa  legal  em  vigor;

IV.  Na  sequência  da  análise  efetuada  aos  consumos  
registados  no  âmbito  do  contrato  de  fornecimento  de  gás  
natural  canalizado,  apurou-se  que  os  valores  contratuais  
inicialmente  previstos  para  os  Grupos  1  e  2  se  encontram  
desfasados  fase  ao  consumo  real  já  verificado,  tornando-
-se  necessário  a  abertura  de  um  novo  procedimento  
de  contratação  para  garantir  a  continuidade  do  serviço  
e  evitar  interrupções;

V.  Face  ao  exposto,  foram,  iniciadas  diligências  por  parte  
da  DCCE,  tendo  em  vista  um  novo  procedimento  pré-contratual.

VI.  Tendo  em  conta  a  implementação  da  ISO  20400  
no  Município  de  Lisboa  e  atento  ao  facto  de  o  Município  
de  Lisboa  prosseguir  uma  política  de  compras  susten-
táveis,  o  contrato  a  celebrar  promoverá  a  sustentabilidade  
através  da  valoração  de  critérios  ambientais,  sociais  e  econó-
micos,  contribuindo  em  parte,  para  os  seguintes  Objetivos  
de  Desenvolvimento  Sustentável:

i)  ODS  12 - Produção  e  Consumo  Sustentáveis - Meta  2  
e  5  (critério  ambiental),  decorrente  do  n.º  1  e  n.º  2  
da  Cláusula  14.ª  do  Caderno  de  Encargos;

ii)  ODS  13 - Ação  Climática - Meta  2  (critério  ambiental),  
decorrente  do  n.º  1  e  n.º  2  da  Cláusula  14.ª  do  Caderno  
de  Encargos.

Globalmente,  tendo  em  consideração  que  estamos  na  presença  
de  uma  compra  sustentável  e  que  inclui  o  cumprimento  
do  Código  de  Conduta  dos  Fornecedores  do  Município  
de  Lisboa,  o  contrato  contribuirá  ainda  para  os  seguintes  
Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável:

a)  ODS  8 - Trabalho  Digno  e  Crescimento  Económico  (Meta  4,  
7  e  8);

b)  ODS  12 - Produção  e  Consumo  Sustentáveis  (Meta  7);
c)  ODS  16 - Paz,  Justiça  e  Instituições  Eficazes  (Metas  5  e  6);
d)  ODS  17 - Parcerias  para  a  Implementação  dos  Objetivos  

(Meta  17).

VII.  Para  efeitos  de  planeamento  e  de  preparação  
do  procedimento,  nomeadamente  para  cálculo  do  valor  base,  
foi  realizada  consulta  preliminar  ao  mercado,  ao  abrigo  
do  disposto  no  artigo  35.º-A  do  CCP;

VIII.  O  resultado  da  consulta  preliminar  permitiu  fixar  
como  preço  base  para  o  fornecimento  de  gás  natural  
canalizado,  objeto  do  procedimento,  para  os  36  meses  
de  vigência  contratual,  o  valor  de  4 541 817,75  euros  
(quatro  milhões  quinhentos  e  quarenta  e  um  mil  oitocentos  
e  dezassete  euros  e  setenta  e  cinco  cêntimos),  ao  qual  
acrescerá  o  valor  do  IVA  à  taxa  legal  de  23 %  no  valor  
de  1 044 618,09  euros  (um  milhão  e  quarenta  e  quatro  mil  
seiscentos  e  dezoito  euros  e  nove  cêntimos),  o  que  perfaz  
a  quantia  de  5 586 435,84  euros  (cinco  milhões  quinhentos  
e  oitenta  e  seis  mil  quatrocentos  e  trinta  e  cinco  euros  
e  oitenta  e  quatro  cêntimos).  Assim,  será  esse  o  valor  
a  considerar,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  17.º  e  do  n.º  1  
do  artigo  47.º,  ambos  do  Código  dos  Contratos  Públicos  (CCP);

IX.  Atenta  a  fundamentação  acima  invocada,  e  tendo  
em  conta  o  disposto  na  alínea  a)  do  n.º  1  e  na  alínea  e) 
do  n.º  2,  ambos  do  artigo  16.º  do  CCP,  propõe-se,  
ao  abrigo  da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  252.º  e  do  n.º  1  
do  artigo  258.º,  ambos  do  CCP,  na  sua  versão  atual,  
a  adoção  do  procedimento  de  Ajuste  Direto,  ao  abrigo  
do  Acordo-Quadro  para  Fornecimento  de  Gás  Natural 
- AQ/67/2023,  no  âmbito  do  Lote  1  promovido  pela  Central  
Nacional  de  Compras  Municipais;

X.  Para  cumprimento  do  n.º  2  do  artigo  112.º  do  CCP,  
a  entidade  a  convidar  é  a  atual  cocontratante  no  referido  
Acordo,  neste  caso  a  entidade  «Gold  Energy - Comerciali-
zadora  de  Energia,  S. A.» - NIF:  507857542;
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XI.  O  contrato  a  celebrar  implica  o  pagamento  de  um  preço,  
e  o  preço  máximo  que  o  Município  de  Lisboa  se  encontra  
disposto  a  pagar  pela  execução  de  todas  as  prestações  
que  constituem  objeto  do  presente  procedimento  pré-
-contratual  e  pelo  período  de  36  meses,  pelo  montante  
de  4 541 817,75  euros  (quatro  milhões  quinhentos  
e  quarenta  e  um  mil  oitocentos  e  dezassete  euros  e  setenta  
e  cinco  cêntimos),  ao  qual  acrescerá  o  valor  do  IVA  à  taxa  
legal  de  23 %  no  valor  de  1 044 618,09  euros  (um  milhão  
e  quarenta  e  quatro  mil  seiscentos  e  dezoito  euros  
e  nove  cêntimos),  o  que  perfaz  a  quantia  de  5 586 435,84  euros  
(cinco  milhões  quinhentos  e  oitenta  e  seis  mil  quatrocentos  
e  trinta  e  cinco  euros  e  oitenta  e  quatro  cêntimos),  
distribuídos  da  seguinte  forma:

XIV.  Para  a  presente  aquisição,  propõe-se  a  seguinte  Classifi-
cação  CPV  [Vocabulário  Comum  para  os  Contratos  Públicos,  
constante  do  Anexo  I  do  Regulamento  (CE)  da  Comissão  
em  vigor,  atualmente,  o  Regulamento  n.º  213/2008,  de  28  de  
novembro  de  2007]:  65210000 - 8  Distribuição  de  Gás;

XV.  Atendendo  ao  disposto  na  alínea  g)  do  n.º  6  do  artigo  15.º  
da  Lei  do  Orçamento  de  Estado  para  2026  (Lei  n.º  73-A/
/2025,  de  30/12),  as  autarquias  locais,  encontram-se  excluídas  
da  proibição  de  aumentar  o  valor  dos  gastos  com  contratos  
de  aquisição  de  serviços,  face  aos  contratos  celebrados  
no  ano  anterior;

XVI.  A  assunção  do  compromisso  plurianual  desta  aquisição  
deverá  ser  previamente  autorizada  pela  Assembleia  Muni-
cipal,  para  cumprimento  do  disposto  na  alínea  c)  do  n.º  1  
do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  
uma  vez  que,  conforme  decorre  do  artigo  17.º  do  Regulamento  
do  Orçamento  para  2026,  não  se  encontram  preenchidos  
os  requisitos  previstos  nas  alíneas  a)  ou  b)  do  n.º  1  
do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  
aplicáveis  ex  vi  da  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  14.º  
do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro,  pelo  
que  todas  as  aprovações  e  autorizações  aqui  propostas  
ficarão  condicionadas  à  aprovação  da  proposta  de  assunção  
dos  compromissos  plurianuais  da  presente  aquisição  
de  serviços  pela  Assembleia  Municipal;

XVII.  Somente  com  a  autorização  da  Assembleia  Municipal  
poderemos  afirmar  que  a  repartição  de  encargos  se  encontra  
abrangida  pelo  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  
de  8  junho;

XVIII.  Para  todas  as  restantes  aprovações,  a  Câmara  
Municipal  é  o  órgão  competente,  nos  termos  da  alínea  b)  
do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  
aplicável  aos  procedimentos  de  formação  de  contratos  
públicos,  por  força  da  norma  contida  na  alínea  f)  do  n.º  1  
do  artigo  14.º  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  
janeiro,  que  aprovou  a  primeira  versão  do  CCP  e  conforme  
o  disposto  nas  alíneas  f)  e  dd)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  
do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro.

Face  ao  exposto,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  
Municipal  delibere:

1 - Autorizar  a  realização  da  despesa  inerente  ao  contrato  
a  celebrar,  no  montante  máximo  de  4 541 817,75  euros  
(quatro  milhões  quinhentos  e  quarenta  e  um  mil  oitocentos  
e  dezassete  euros  e  setenta  e  cinco  cêntimos),  ao  qual  
acrescerá  o  valor  do  IVA  à  taxa  legal  de  23 %  no  valor  
de  1 044 618,09  euros  (um  milhão  e  quarenta  e  quatro  mil  
seiscentos  e  dezoito  euros  e  nove  cêntimos),  o  que  perfaz  
a  quantia  de  5 586 435,84  euros  (cinco  milhões  quinhentos  
e  oitenta  e  seis  mil  quatrocentos  e  trinta  e  cinco  euros  
e  oitenta  e  quatro  cêntimos),  ao  abrigo  do  disposto  
na  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  
n.º  197/99,  de  8  de  junho;

2 - Aprovar  a  proposta  de  decisão  de  contratar,  conforme  
disposto  no  n.º  1  do  artigo  36.º  do  CCP;

3 - Aprovar  a  escolha  do  procedimento  por  Ajuste  Direto  
ao  abrigo  do  Acordo-Quadro  CNCM - AQ/67/2023  para  
o  fornecimento  de  gás  natural,  promovido  pela  Central  
Nacional  de  Compras  Municipais,  no  âmbito  do  Lote  1,  

XII.  A  referida  despesa  tem  enquadramento  orçamental  
na  Classificação  Orgânica  S.05.03 - 10008  e  na  Rubrica  
Económica  D02.02.01,  da  Rubrica  do  Plano  B2.P020.04  
no  que  concerne  à  despesa  das  Escolas,  e  extraplano  
para  os  restantes  locais,  Centro  de  Custos  indicados  
nas  tabelas  em  anexo,  Ordem  Real  ou  Estatística  
E_EDUCAÇÃO  (escolas).  A  referida  despesa  terá  reflexos  
financeiros  nos  anos  económicos  de  2026,  2027,  2028  
e  2029,  de  acordo  com  a  seguinte  repartição  de  encargos:

Admite-se  que  esta  previsão,  sem  ultrapassar  o  montante  
global  indicado  nem  o  ano  de  fim  do  contato,  possa  ser  
ajustada,  quanto  aos  valores  anuais  respetivos,  em  função  
dos  consumos  ocorridos  ou  dos  serviços  efetivamente  prestados.

XIII.  Foram  emitidos  os  seguintes  Processos  de  Despesa,  
no  e-despesa,  com  os  respetivos  cabimentos,  em  anexo:

- PD  92/2026  (Grupo  1) - Cabimento  5326001358,  emitido  
em  2026/03/19;  

- PD  93/2026  (Grupo  2) - Cabimento  5326001357,  emitido  
em  2026/03/19.
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tendo  em  conta  o  disposto  alínea  a)  do  n.º  1  e  na  alínea  e)  
do  n.º  2,  ambos  do  artigo  16.º  bem  como  da  alínea  a) 
do  n.º  1  do  artigo  252.º  e  do  n.º  1  do  artigo  258.º,  
todos  do  CCP;

4 - Aprovar  as  peças  do  procedimento  em  anexo  (Convite  
e  seus  Anexos  e  Caderno  de  Encargos),  nos  termos  previstos  
na  alínea  a)  do  n.º  1  e  no  n.º  2,  ambos  do  artigo  40.º  
e  no  artigo  42.º,  todos  do  CCP;

5 - Autorizar  o  envio  do  Convite  à  entidade  «Gold  Energy 
- Comercializadora  de  Energia,  S. A.»,  qualificada  no  Acordo-
-Quadro - NIF:  507857542;

6 - Designar  Sandra  Rodrigues  e  Fátima  Almeida  da  DMF/
/DA/DCP  e  Juliana  Cruz  da  DMF/DA/DCCE,  como  «gestoras  
do  procedimento/Aprovador»  na  plataforma  eletrónica  
de  contratação  pública  AcinGov;

7 - Submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  a  assunção  
dos  compromissos  plurianuais  desta  aquisição  para  os  anos  
de  2026,  2027,  2028  e  2029,  para  aprovação  da  despesa  
a  realizar,  para  cumprimento  do  disposto  na  alínea  c) 
do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  
fevereiro,  uma  vez  que,  conforme  estabelece  o  n.º  1  
do  artigo  17.º  do  Regulamento  do  Orçamento  para  2026,  
não  se  verificam  os  requisitos  previstos  nas  alíneas  a)  
ou  b)  do  n.º  1  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  
de  8  de  junho,  aplicáveis  por  força  da  alínea  f)  do  n.º  1  
do  artigo  14.º  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro,  
bem  como  autorização  para  que,  sem  ultrapassar  o  montante  
global  indicado  nem  o  ano  do  termo  dos  contratos,  se  possam  
fazer  ajustamentos  aos  valores  anuais  previstos  em  função  
dos  consumos  e  serviços  que  efetivamente  ocorram.
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- Deliberação  n.º  210/AML/2026:

- Proposta  n.º  143/CM/2026 - Autorizar  a  assunção  
do  compromisso  plurianual  no  âmbito  do  Acordo  
de  Pagamento  de  Decisão  Judicial - Processo  n.º  1059/
/19.2T8LSB,  nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Vice-
-presidente  da  Câmara  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  PAN - Abstenção:  
PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV.

Assunto:  Acordo  de  Pagamento  de  Decisão  Judicial - Processo  n.º  1059/
/19.2T8LSB.

Pelouros:  Jurídico  e  Finanças.  
Serviços:  Departamento  Jurídico  e  Direção  Municipal  
de  Finanças.

Considerando  que:

1 - Em  9  de  junho  de  1993,  o  Município  celebrou  um  
«Protocolo  de  Acordo»  com  os  herdeiros  de  Carlos  Lucas,  
enquanto  «donos  e  legítimos  possuidores  de  um  terreno  
misto,  situado  na  freguesia  do  Lumiar  à  estrada  
das  Telheiras,  38/40,  com  a  área  de  13 488 m2,  descrito  
na  2.ª  Conservatória  do  Registo  Predial  de  Lisboa  sob  
o  n.º  12 686  e,  inscrito  na  respetiva  matriz  predial  sob  
o  artigo  329  quanto  à  parte  rústica,  e  artigos  1486,  1020,  
1485  e  392  quanto  à  parte  urbana,  então  designado  
por  «Quinta  da  Glória»  ou  «Quinta  do  Bulhão» - Anexo  1;

2 - As  disposições  contratuais  do  «Protocolo  de  Acordo»  
celebrado,  na  origem  da  pretensão  indemnizatória  objeto  
da  ação  referenciada,  que  veio  a  constituir  o  documento  
complementar  integrante  da  escritura  de  permuta  cele-
brada  em  1995/01/09,  apresentavam  o  seguinte  teor:

«(…)

13
Caso  se  verifique - por  quem  quer  que  seja - e  no  futuro,  
uma  maior  ou  melhor  construção  volumétrica  na  parcela  
de  terreno  pertencente  aos  primeiros  outorgantes,  e  que  ultra-
passe  a  volumetria  global  referida  na  Cláusula  3.ª  do  presente  
acordo,  os  primeiros  outorgantes  receberão  da  segunda  
outorgante,  uma  indemnização  compensatória  correspondente  
a  80 000  escudos  por  cada  M2  a  mais  construído.  

14
A  indemnização  referida  na  cláusula  anterior,  será  paga  
no  prazo  de  30  dias  após  a  data  do  respetivo  licenciamento  
para  construção,  que  se  verificar.».

3 - A  aquisição  do  prédio  particular  em  questão,  mediante  
a  permuta  objeto  do  «Protocolo  de  Acordo»  celebrado  
em  1993/01/09,  foi  ratificado  por  Deliberação  da  Câmara  
Municipal  de  Lisboa  através  da  Proposta  n.º  294/93,  
a  qual  veio  a  ser  aprovada  por  Deliberação  tomada  
na  Reunião  Extraordinária  da  Câmara,  de  1993/06/18,  
e  posteriormente  por  Deliberação  da  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa,  em  1993/07/08,  através  da  Deliberação  n.º  512/
/AML/93,  tomada  na  reunião  havida  na  mesma  data 
- Anexo  2;

4 - Esta  proposta  apresentava  o  seguinte  teor:
  
«(…)

Proposta  n.º  294/93

Considerando  a  necessidade  de  dar  sequência  ao  plano  
de  urbanização  da  cidade,  designadamente  no  que  concerne  
a  infraestruturas  viárias  e  de  transportes.  

Considerando  estar  em  curso  de  execução  a  interface  
de  transportes  urbanos/suburbanos,  integrada  com  a  nova  
estação  do  topo  Norte  do  Campo  Grande  do  Metropolitano  
de  Lisboa.  

Considerando  que,  por  os  terrenos  disponíveis  para  a  construção  
dessa  interface  serem  praticamente  nulos  e  o  seu  dimensio-
namento  exigir  a  garantia  de  grande  número  de  lugares  para  
estacionamento,  houve  necessidade  de  dispor  de  terrenos  
do  Sporting  envolventes  da  mesma  estação  e  diligenciar  
adquirir  terrenos  particulares  adjacentes.  

Considerando  que,  no  caso  do  terreno  particular,  não  se  conseguiu  
no  imediato  obter  a  sua  posse,  havendo  sido  solicitada  
ao  Governo  declaração  de  utilidade  pública  por  expropriação  
para  o  efeito.

Considerando  que,  entretanto,  no  âmbito  do  respetivo  processo,  
se  tornou  possível  acordar  com  os  proprietários  da  parcela  
uma  forma  de  valorização  que  se  entende  vantajosa  para  
o  Município,  compreendendo  não  só  a  aquisição  do  prédio,  como  
ainda  o  realojamento  de  5  coproprietários  nele  residentes.».

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  câmara  delibere:  

Adquirir,  através  de  permuta,  nos  termos  constantes  
do  protocolo  anexo,  a  Carlos  Lucas  (Herdeiros)  ou  a  quem  
no  ato  da  escritura  provar  ser  seu  legítimo  proprietário,  
o  prédio  misto,  sito  à  estrada  de  Telheiras,  38/40,  com  
que  confronta  a  sul,  com  a  área  registada  de  13 488,00 m2,  
descrito  a  orla  cor  amarela  na  cópia  da  Planta  n.º  93/108/
/04  do  Departamento  de  Património,  confrontando  na  parte  
restante  do  seu  perímetro  com  Sporting  Clube  de  Portugal.
A  permuta  é  feita  em  igualdade  de  valores,  atribuindo-se  
ao  prédio  a  receber  pela  Câmara  e  para  efeitos  de  escri-
tura  o  preço  de  207 302 600  escudos  (um  bilião  duzentos  
e  sete  milhões  trezentos  e  dois  mil  e  seiscentos  escudos).

Situações,  confrontações,  áreas  e  valores  parcelares  
dos  imóveis  a  ceder  pela  CML:

1 - Lote  n.º  1684,  situado  à  avenida  José  Malhoa:

Planta  n.º  93/108/04;
Área:  896,00 m2;  
Valor:  191 800 000  escudos;  
Confrontações:  Norte - avenida  José  Malhoa;
Sul - CML;
Nascente - Lote  n.º  1683;  
Ponte - Lote  n.º  1685;
O  lote  comporta  uma  sub-parcela  com  área  de  127,00 m2  
em  que  o  projeto  deve  garantir  construção  balançada,  entre  
as  cotas  62,50  e  68,50  referidas  ao  nivelamento  geral  do  País.
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2 - Lote  n.º  47,  situado  à  rua  Sarmento  de  Beires  (ao  Casal  
Vistoso):

Planta  n.º  93/103/04;
Área:  660,00 m2;  
Valor:  744 560 000  escudos.

Confrontações:

Norte - Rua  Sarmento  de  Beires  e  Soc.  Empreendimentos  
Urbanos  URBIS,  Ltd.ª;
Sul - CML  e  Luís  da  Silva  Salgado  de  Oliveira;
Nascente - CML;  
Poente - Rua  Sarmento  de  Beires;
3 - Lote  n.º  1803,  situado  à  rua  Rodrigo  Reinel;  
Planta  n.º  93/102/04;  
Área:  192,00  m2;
Valor:  107 520 000  escudos;  
Confrontações:  Norte - CML;  
Sul - CML;
Poente - CML;  
Nascente - CML.

4 - Frações  autónomas  destinadas  a  realojamento:

A - Prédio,  sito  à  rua  Lúcio  de  Azevedo,  lote  11:

a)  4.º  andar  D;
Área:  120 m2;
Valor:  26 400 000  escudos.
b)  1.º  andar  D;  
Área:  118,83 m2;
Valor:  26 142 600  escudos.
  
B - Prédio,  sito  à  rua  Lúcio  de  Azevedo,  21  (antigo  lote  3):

a)  1.º  andar  D;  
Área:  185,50 m2;
Valor:  40 810 000  escudos.
b)  3.º  andar  D;
Área:  178,00 m2;
Valor:  39 160 000  escudos.  
c)  1.º  andar  A;  
Área:  140,50 m2;  
Valor:  30 910 000  escudos.

CONDIÇÕES  DE  ACORDO  

1 - As  construções  a  erigir  nos  lotes  transmitidos  pela  Câmara  
deverão  subordinar-se  ao  plano  de  urbanização  local,  
nomeadamente  quanto  à  implantação,  volumetria,  utilização  
e  acabamentos.  

2 - No  caso  de  vir  a  ser  admitido  maior  ou  melhor  aprovei-
tamento  da  parcela  de  terreno  municipal,  em  relação  
ao  estudo  económico  que  serviu  de  base  à  permuta,  
será  o  preço  do  lote  objeto  de  acerto,  segundo  o  critério  
que  estiver  em  vigor  na  época.».

5 - Em  9  de  janeiro  de  1995,  o  Município  outorgou  
a  escritura  de  permuta  que  se  encontra  lavrada  a  folhas  86  
a  folhas  96  do  Livro  n.º  12-M  do  Notariado  Privativo  
da  Câmara  Municipal  de  Lisboa - Anexo  3;

6 - O  documento  complementar  junto  à  escritura  consiste  
no  «Protocolo  de  Acordo»  aprovado  pela  Deliberação  
n.º  512/AML/93,  cujas  Cláusulas  4.ª  e  13.ª  estabeleciam  que,  
caso  se  verificasse - por  quem  quer  que  seja - e  no  futuro,  
uma  maior  ou  melhor  construção  volumétrica  na  parcela  
de  terreno  pertencente  aos  permutantes  particulares,  e  que  
ultrapassasse  a  volumetria  global  prevista  na  Cláusula  4.ª  
para  os  três  lotes  entregues  em  permuta  pelo  Município  
(13 048,50 m2),  aqueles  receberiam  uma  indemnização  
compensatória  correspondente  a  oitenta  mil  escudos  
por  cada  metro  quadrado  a  mais  construído;

7 - Das  duas  «Condições  de  Acordo»  constantes  da  Proposta  
n.º  294/93,  aprovada  pela  Deliberação  n.º  512/AML/93,  
a  que  estabelecia  que  «2 - No  caso  de  vir  a  ser  admitido  
maior  ou  melhor  aproveitamento  da  parcela  de  terreno  
municipal,  em  relação  ao  estudo  económico  que  serviu  
de  base  à  permuta,  será  o  preço  do  lote  objeto  de  acerto,  
segundo  o  critério  que  estiver  em  vigor  na  época.»,  
não  foi  feita  constar  do  texto  da  escritura  celebrada  
em  1995/01/09;

8 - Deste  modo,  e  ao  arrepio  do  aprovado  pelos  órgãos  muni-
cipais  competentes,  na  escritura  de  permuta  foi  previsto,  
apenas  em  benefício  dos  permutantes  particulares,  o  direito  
a  indemnização  compensatória  pela  melhor  ou  maior  
construção  volumétrica  que  fosse  implantada  na  parcela  
entregue  ao  Município,  atendendo  à  volumetria  global  
referência  prevista  na  Cláusula  4.ª  do  «Protocolo  de  Acordo»;

9 - A  permuta  foi  realizada  em  igualdade  de  valores,  tendo  
sido  atribuído  ao  prédio  recebido  pelo  Município  o  valor  
de  1 207 302 600  escudos;

10 - Deste  valor  global,  1 043 880 000  escudos  foi  alcançado  
pela  avaliação  feita  pelo  Município  aos  três  lotes  de  terreno  
entregues,  e  163 442 600  escudos  corresponde  ao  valor  
atribuído  pelo  Município  às  frações  autónomas  igualmente  
entregues  aos  particulares  na  permuta;

11 - No  prédio  permutado  que  ficou  na  propriedade  
do  Município,  antes  de  ter  sido  outorgada  a  escritura  
de  permuta,  residiam  cinco  famílias  de  coproprietários,  
seis  famílias  de  arrendatários,  e  estava  instalada  a  sede  
de  uma  empresa  (Contraste,  Ltd.ª)  que  se  dedicava  
a  decorações  e  revestimentos;

12 - Dos  13 488 m2  recebidos  pelo  Município  mediante  
o  contrato  de  permuta  celebrado  com  os  demandantes  
e  seus  antecessores  em  1995/01/09,  foram  desanexados  
três  prédios:

a)  O  correspondente  à  Descrição  n.º  1663,  com  a  área  
de  11 028 m2;  

b)  O  correspondente  à  Descrição  n.º  2435,  com  a  área  
de  475,00 m2;  e  

c)  O  correspondente  à  Descrição  n.º  2847,  com  a  área  
de  13,00 m2.

13 - A  área  restante,  correspondente  a  1972 m2,  é  presen-
temente  ocupada  por  um  eixo  viário  afeto  a  uso  público;

14 - Do  prédio  com  11 028 m2  descrito  sob  o  n.º  1663,  
da  freguesia  do  Lumiar,  foram  integrados  no  domínio  
público  1900 m2;
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15 - A  restante  área  de  9128 m2,  o  prédio  com  475 m2  
descrito  sob  o  n.º  2435  e  mais  outros  doze  prédios  foram  
anexados,  tendo  dado  origem  ao  prédio  com  57 137 m2  
descrito  sob  o  n.º  2440  da  freguesia  do  Lumiar;

16 - No  prédio  em  questão  (descrito  sob  o  n.º  2440  
da  freguesia  do  Lumiar),  o  Município  licenciou  a  cons-
trução  do  Complexo  Alvalade  XXI,  à  qual  estão  associados  
vários  processos  de  licenciamento,  nomeadamente,  
e  sem  limitar,  o  Processo  n.º  182/OB/2000,  o  Processo  
n.º  10676/DOGEC/2000,  o  Processo  n.º  1073/EDI/2003,  
o  Processo  n.º  939/DMGU/POL/2006  e  o  Processo  
n.º  890/DMGU/POL/2009;

17 - No  Complexo  Alvalade  XXI  está  edificado  o  novo  
Estádio  José  de  Alvalade,  inaugurado  a  6  de  agosto  
de  2003.

A)  Da  ação  judicial:

18 - Em  16/01/2019,  Carlos  Lucas  Nunes  Barroso,  Eunice  
Hillary  Tapp  Barroso,  Catarina  Maria  Lucas  Correia  
de  Brito,  José  Manuel  Marques  de  Brito,  Luís  Filipe  
Lucas  Correia,  José  Manuel  Lucas  Correia,  Ricardo  
Paulo  Correia  Rosado  de  Sousa,  Pedro  Miguel  Correia  
Rosado  de  Sousa,  João  Manuel  Frias  Corrêa,  Maria  
da  Graça  Frias  Corrêa  e  Maria  Brito  da  Cunha  Correia,  
na  qualidade  de  sucessores  dos  herdeiros  de  Carlos  
Lucas,  intentaram  ação  declarativa  na  qual  peticionaram  
a  condenação  do  Município  de  Lisboa  ao  cumprimento  
do  contrato  de  permuta  celebrado  em  1995/01/09,  através  
do  qual  foi  entregue  ao  Município  o  terreno,  com  a  área  
total  de  13 488 m2,  sito  na  estrada  de  Telheiras,  38/40  
(«Quinta  da  Glória»  ou  «Quinta  do  Bulhão»),  posteriormente  
cedido  pelo  Município,  ao  Sporting  Clube  de  Portugal,  
para  a  construção  do  Complexo  Alvalade  XXI,  nomeada-
mente  quanto  à  indemnização  compensatória  prevista  
na  Cláusula  13.ª  do  «Protocolo  de  Acordo»;  

19 - Esta  ação  correu  termos  no  Tribunal  Judicial  
da  Comarca  de  Lisboa - Juízo  Central  Cível  de  Lisboa 
- Juiz  9,  sob  o  Processo  n.º  1059/19.2T8LSB;  

20 - Em  tal  ação,  os  demandantes  peticionaram  
a  condenação  do  Município  no  pagamento  da  quantia  
de  16 067 409,81  euros,  acrescida  dos  juros  moratórios,  
vencidos  e  vincendos  (contados  desde  o  30.º  dia  posterior  
ao  licenciamento  da  construção  do  Complexo  Alvalade  XXI,  
até  efetivo  pagamento),  correspondente  à  indemnização  
compensatória  prevista  na  Cláusula  13.ª  do  «Protocolo  
de  Acordo»  celebrado  com  o  Município  em  1993/06/09,  
que  constituiu  o  documento  complementar  integrante  
da  escritura  de  permuta  celebrada  em  1995/01/09;

21 - O  Município  contestou  a  ação  em  2019/03/26  e  deduziu  
pedido  reconvencional,  tendo-se  defendido  por  exceção,  
mediante  invocação  da  nulidade  da  permuta  celebrada  
em  1995  e  da  incompetência  material  da  jurisdição  cível  
para  o  conhecimento  do  litígio,  e  por  impugnação,  contes-
tando  de  facto  e  de  direito  os  fundamentos  da  ação;

22 - Em  reconvenção,  requereu-se  a  condenação  dos  Deman-
dantes  no  pagamento  de  uma  indemnização  compensatória  
no  valor  de  1 534 326,21  euros,  correspondente  ao  maior  
aproveitamento  volumétrico  de  construção  verificado  
nos  Lotes  municipais  entregues  em  Permuta  n.os  1684  e  1803;

23 - No  que  se  refere  à  defesa  por  exceção  oferecida,  
foi  invocada  a  nulidade  do  contrato  de  permuta  celebrado  
com  fundamento  na  violação  das  deliberações  supramen-
cionadas,  por  não  se  ter  feito  constar  da  respetiva  escritura  
cláusula  compensatória  idêntica  à  feita  valer  pelos  Deman-
dantes  na  ação,  conforme  aprovado  pela  Deliberação  
n.º  512/AML/93;

24 - Por  outro  lado,  foi  por  se  ter  considerado  que  a  mera  
suscetibilidade  de  um  contrato  estar  submetido  a  regras  
procedimentais  de  formação  de  direito  administrativo  
ou  um  dos  contraentes  dever  observar  na  formação  
da  sua  vontade  de  contratar  as  normas  e  princípios  gerais  
de  direito  administrativo,  que  também  se  arguiu  a  exceção  
de  incompetência  material  da  jurisdição  comum  para  
o  conhecimento  da  causa;

25 - Os  Demandantes  deduziram  réplica,  para  responder  
às  exceções  arguidas  pelo  Município  e  ao  pedido  recon-
vencional,  em  2019/05/10,  pugnando  pela  improcedência  
das  mesmas;

26 - A  audiência  prévia  teve  lugar  em  2020/02/21,  tendo  
os  Demandantes  sido  notificados  para  aperfeiçoarem  
a  petição  inicial - o  que  fizeram  em  2020/03/02;

27 - O  Município  exerceu  o  direito  ao  contraditório  sobre  
a  nova  petição  inicial  aperfeiçoada  em  2020/03/24;

28 - Foi  proferido  despacho-saneador  em  2020/11/05,  o  qual  
julgou  improcedente  a  exceção  de  incompetência  material  
da  jurisdição  cível  arguida  pelo  Município  e  relegou  para  
a  sentença  o  conhecimento  da  invocada  nulidade  do  contrato;

29 - Em  2021/03/10,  os  herdeiros  do  demandante  Luís  Filipe  
Lucas  Correia  requereram  a  sua  habilitação  nos  autos,  
dado  o  falecimento  do  mesmo;

30 - Tal  incidente  foi  julgado  procedente  por  sentença  
de  2021/12/06,  tendo  sido  habilitados  para  prosseguirem  
a  ação,  em  vez  de  Luís  Filipe  Lucas  Correia,  a  respetiva  
esposa  e  filhos  (Maria  Alice  Soares  Carvalho,  Francisco  
Carvalho  Lucas  Correia  e  Alexandra  Carvalho  Lucas  
Correia);

31 - Em  2022/06/01,  foi  realizada  nova  audiência  prévia,  
e  admitiu  os  meios  de  prova  requeridos  pelas  partes,  
designadamente,  a  realização  de  prova  pericial,  tendo  
relegado  para  a  audiência  final  a  decisão  sobre  a  prova  
por  inspeção  ao  local,  por  aqueles  requerida;

32 - O  colégio  de  peritos  apresentou  o  Relatório  Pericial,  
em  2023/05/08;

33 - Em  todas  as  questões  submetidas  a  perícia,  o  perito  
designado  pelos  Demandantes  e  o  perito  designado  pelo  
Tribunal  convergiram  no  entendimento  de  que  a  volumetria  
real  não  ponderada  do  edificado  nos  terrenos  recebidos  
pelo  Município  em  permuta  (Complexo  Alvalade  XXI)  foi  
de  39 712,23 m2,  pelo  que,  deduzida  a  esta  área  a  volumetria  
global  aprovada  para  os  lotes  entregue  pelo  Município  
na  permuta  (13 048,50 m2),  estabelecida  nas  Cláusulas  4.ª  
e  13.ª  do  documento  complementar  da  escritura  de  permuta  
como  referência  para  efeitos  de  compensação,  resultava  
na  existência  de  um  excesso  volumétrico  de  25 920,90 m2,  
o  que  conferia  aos  Demandantes  o  direito  a  uma  indemni-
zação  compensatória  de  10 343 432,33  euros  (399,03  euros  
(80 000  escudos)  x  25 920,90 m2)  e  não  40 266,17 m2  
como  defendido  pelos  Demandantes/Autores;
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34 - Tal  entendimento  não  mereceu  a  concordância  do  perito  
designado  pelo  Município,  o  qual  defendeu  que  à  volumetria  
real  não  ponderada  do  «Complexo  Alvalade  XXI»  havia  
que  deduzir  as  áreas  afetas  a  estacionamento  nos  dois  pisos  
em  subsolo,  áreas  técnicas  e  de  circulação,  as  bancadas  
do  estádio,  etc.,  dada  a  afetação  predominantemente  
desportiva  das  componentes  edificadas,  o  que,  deduzidas  
todas  estas  áreas,  resultava  num  excesso  volumétrico  
de  10 748,70 m2.  Sendo  tal  valor  inferior  ao  da  volumetria  
global  estabelecida  na  escritura  como  referência  para  efeitos  
de  cálculo  de  compensação  (13 048,50 m2),  foi  defendido  
pelo  perito  em  questão  que  não  assistia  aos  Demandantes  
o  direito  a  qualquer  compensação;

35 - O  Município  deduziu  reclamação  do  Relatório  Pericial  
em  2023/06/01,  a  qual  foi  julgada  procedente  por  despacho  
de  2023/09/15;

36 - Em  consequência  dessa  reclamação,  o  colégio  
de  peritos  prestou  esclarecimentos  e  reformulou  o  Rela-
tório  em  2023/10/09;

37 - A  audiência  de  discussão  e  julgamento  realizou-se  
nos  dias  14  e  21  de  outubro  de  2024,  com  prestação  
de  esclarecimentos  pelo  colégio  de  peritos  e  audição  
das  testemunhas  arroladas  pelas  partes;

38 - Por  sentença  proferida  em  2025/01/27,  o  Tribunal  
decidiu:

a)  Julgar  improcedente  a  exceção  de  nulidade  do  contrato  
de  permuta  alegada  pelo  Município,  por  não  provada;

b)  Julgar  a  ação  parcialmente  procedente,  por  provada  
e,  em  consequência,  condenar  o  Município  a  pagar  
aos  Demandantes  a  quantia  de  10 343 432,33  euros  
(dez  milhões  trezentos  e  quarenta  e  três  mil  quatro-
centos  e  trinta  e  dois  euros  e  trinta  e  três  cêntimos),  
acrescida  de  juros  de  mora  contabilizados  desde  
o  31.º  dia  após  a  data  do  licenciamento  da  construção  
da  edificação  realizada  no  prédio  permutado,  até  integral  
e  efetivo  pagamento;

c)  Absolver  o  Município  do  pagamento  dos  impostos,  
nomeadamente  IRS,  que  a  Autoridade  Tributária  
venha  a  liquidar  aos  Demandantes  pelo  recebimento  
do  valor  acima  identificado;

d)  Julgar  improcedente  o  pedido  reconvencional  deduzido  
pelo  Município,  por  não  provado,  e,  consequentemente,  
absolver  os  Demandantes  do  pagamento  da  quantia  
peticionada  a  título  de  reconvenção;

e)  Condenar  as  partes  nas  custas  do  processo,  na  proporção  
do  respetivo  decaimento - 30 %  os  Autores,  70 %  
o  Município - Anexo  4.

39 - A  condenação  do  Município  no  pagamento  da  quantia  
de  10 343 432,33  euros,  acrescida  de  juros  de  mora  conta-
bilizados  desde  o  31.º  dia  após  a  data  do  licenciamento  
da  construção  da  edificação  realizada  no  prédio  permutado,  
até  integral  e  efetivo  pagamento,  assentou  no  entendimento  
segundo  o  qual,  contrariamente  ao  pugnado  pelos  Deman-
dantes,  o  excesso  volumétrico  apurado  para  efeitos  
de  cálculo  da  compensação  indemnizatória  prevista  
na  Cláusula  13.ª  do  «Protocolo  de  Acordo»  celebrado  
com  o  Município  em  1993/06/09,  bem  como  na  Cláusula  13.ª  
do  documento  complementar  integrante  da  escritura  
de  permuta  celebrada  em  1995/01/09,  foi  de  25 920,90 m2,  

e  não  de  40 266,17 m2,  como  já  acima  referido  e  defendido  
pelos  Demandantes,  pelo  que,  tendo,  no  entender  do  Tribunal,  
resultado  provado  que  a  volumetria  real  não  ponderada  
do  edificado  nos  terrenos  recebidos  pelo  Município  excedeu  
em  25 920,90 m2  os  13 791,33 m2  estabelecidos  no  «Protocolo  
de  Acordo»  como  valor-referência  para  efeitos  de  cálculo  
da  compensação  devida  por  cada  m2  a  mais  construído  
nos  terrenos  recebidos  pelo  Município  em  permuta - onde  
foi  edificado  o  Complexo  Alvalade  XXI - a  indemnização  
compensatória  corresponderia  a  10 343 432,33  euros,  
ou  seja,  25 920,90 m2  x  399,03  euros/m2  (80 000  escudos),  
conforme  estabelecido  na  referida  Cláusula  13.ª,  e  não  
os  16 067 409,81  euros,  peticionados  na  ação;

40 - Esse  excesso  volumétrico  fixado  (acima  de  13 791,33 m2)  
foi  resultado  da  aceitação  pelo  Tribunal  do  entendimento  
maioritário  dos  peritos  designados  pelos  Demandantes  
e  pelo  Tribunal,  segundo  o  qual  todas  as  áreas  do  Complexo  
Alvalade  XXI  deviam  ser  consideradas  na  determinação  
da  volumetria  real  não  ponderada  do  edificado  nos  terrenos  
recebidos  pelo  Município  em  permuta,  incluindo,  portanto,  
áreas  de  estacionamento  nos  dois  pisos  em  subsolo,  
bancadas  do  estádio,  áreas  técnicas  e  de  circulação,  etc.;

41 - Por  esta  e  outras  razões,  o  Município  interpôs  recurso  
da  sentença  em  questão,  para  o  Tribunal  da  Relação  
de  Lisboa,  em  2025/03/07,  imputando-lhe  o  vício  de  erro  
de  julgamento  na  apreciação  da  matéria  de  facto  consi-
derada  provada  e  na  apreciação  e  julgamento  do  direito  
dos  Demandantes  à  indemnização  compensatória  peticio-
nada,  por  se  entender  ter  sido  feita  uma  incorreta  apreciação  
da  prova  documental  e  pericial  produzida  e  uma  errada  
subsunção  dos  factos  ao  direito  aplicável;

42 - De  modo  a  impedir  a  imediata  exequibilidade  da  sentença  
condenatória  recorrida,  foi  requerida  a  atribuição  de  efeito  
suspensivo  a  tal  recurso,  tendo  o  Município  prestado  
a  garantia  bancária  necessária  para  esse  efeito,  nos  termos  
e  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  647.º,  n.º  4  do  Código  
de  Processo  Civil  (CPC);

43 - Esta  garantia  bancária  foi  contratada  com  o  Banco  
BPI,  S. A.,  em  regime  de  «on  first  demand»,  garantindo  
o  pagamento  aos  Demandantes  de  um  montante  até  ao  limite  
de  20 000 000  euros  (vinte  milhões  de  euros);

44 - Após  reclamações  várias  dos  Demandantes,  quanto  
ao  âmbito  e  extensão  do  efeito  suspensivo  requerido,  tal  efeito  
veio  a  ser  deferido  por  despacho  proferido  em  2025/11/07,  
com  efeitos  circunscritos  ao  recurso  de  apelação  interposto  
para  o  Tribunal  da  Relação  de  Lisboa;

45 - Por  acórdão  proferido  em  2025/11/20,  a  Relação  
de  Lisboa  julgou:

a)  Improcedente  a  apelação  do  Município,  e  confirmou  
a  sentença  recorrida,  que  condenou  o  Município  
no  pagamento  aos  Demandantes  da  quantia  
de  10 343 432,33  euros  (dez  milhões  trezentos  
e  quarenta  e  três  mil  quatrocentos  e  trinta  e  dois  euros  
e  trinta  e  três  cêntimos),  acrescida  de  juros  de  mora  
contabilizados  desde  o  31.º  dia  após  a  data  do  licen-
ciamento  da  construção  da  edificação  realizada  
no  prédio  permutado,  até  integral  e  efetivo  pagamento;
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b)  Condenou  o  Município  no  pagamento  das  custas,  
em  função  do  decaimento;  e

c)  Dispensou  as  partes  do  pagamento  de  metade  
do  remanescente  da  taxa  de  justiça - Anexo  5.

46 - De  acordo  com  o  disposto  no  artigo  671.º,  n.º  3  
do  CPC,  não  é  admitida  a  interposição  de  recurso  
de  revista  para  o  Supremo  Tribunal  de  Justiça  do  acórdão  
da  Relação  que  confirme,  sem  voto  de  vencido  e  sem  funda-
mentação  essencialmente  diferente,  a  decisão  proferida  
na  1.ª  instância;

47 - Só  é  excecionalmente  admissível  revista  do  acórdão  
da  Relação  que  confirme,  sem  voto  de  vencido  e  sem  funda-
mentação  diferente,  a  decisão  proferida  na  1.ª  instância,  
nas  situações  tabeladas  no  n.º  1  do  artigo  672.º  do  CPC,  
ou  seja,  quando:

a)  Esteja  em  causa  uma  questão  cuja  apreciação,  pela  sua  
relevância  jurídica,  seja  claramente  necessária  para  uma  
melhor  aplicação  do  direito;

b)  Estejam  em  causa  interesses  de  particular  relevância  
social;  ou

c)  O  acórdão  da  Relação  esteja  em  contradição  com  outro,  
já  transitado  em  julgado,  proferido  por  qualquer  Relação  
ou  pelo  Supremo  Tribunal  de  Justiça,  no  domínio  da  mesma  
legislação  e  sobre  a  mesma  questão  fundamental  de  direito,  
salvo  se  tiver  sido  proferido  acórdão  de  uniformização  
de  jurisprudência  com  ele  conforme.

48 - No  caso  concreto,  não  se  verificava,  nenhum  destes  
fundamentos  excecionais  de  revista,  pelo  que  se  concluiu  
mostrar-se  prejudicada  a  viabilidade  quer  da  admissão,  
quer  da  procedência  de  um  eventual  recurso  revista;

49 - Por  outro  lado,  por  força  do  decidido  em  1.ª  instância,  
relativamente  à  atribuição  de  efeito  suspensivo  à  apelação  
interposta  pelo  Município,  que  circunscreveu  esse  efeito  
apenas  ao  recurso  para  a  Relação  de  Lisboa,  a  interposição  
de  recurso  de  revista  não  beneficiaria  do  efeito  suspensivo  
garantido  em  2.ª  instância  pela  garantia  bancária  prestada,  
atenta  a  regra  estabelecida  no  artigo  676.º,  n.º  1,  do  CPC  
(que  confere  efeito  suspensivo  à  revista  apenas  nas  ações  
sobre  o  estado  das  pessoas);

50 - Não  se  procedendo  ao  pagamento  da  quantia  decorrente  
da  decisão  condenatória  confirmada  em  2.ª  instância,  
no  prazo  de  30  dias  contados  da  data  de  notificação  desta  
última  decisão,  os  Demandantes  poderiam  acionar  a  garantia  
bancária  prestada,  ou,  caso  lhes  fosse  impossibilitado  
o  acionamento  da  mesma,  avançarem  para  a  execução  
da  Sentença/Acórdão,  com  a  consequente  penhora  imediata  
de  bens  municipais;

51 - Dada  a  baixa  probabilidade  de  sucesso  de  um  recurso  
de  revista  e  a  impossibilidade  de  assegurar  o  efeito  suspen-
sivo  do  mesmo  nessa  instância,  foi  possível  alcançar  
um  entendimento  com  os  Demandantes  que,  assegurando  
o  pagamento  do  valor  estabelecido  em  2.ª  instância,  
obstasse  ao  acionamento  da  garantia  bancária  prestada  
pelo  Município;

52 - Para  tanto,  as  partes  acordaram  a  celebração  de  um  «Acordo  
de  Pagamento»  no  montante  global  de  19 656 488,77  euros  
(de  indemnização  e  juros)  em  20  prestações  semestrais  
em  que  se  estabelece,  designadamente,  que  a  contagem  
dos  juros  moratórios  devidos  sobre  o  montante  indemni-
zatório  judicialmente  fixado - 10 343 432,33  euros  
(dez  milhões  trezentos  e  quarenta  e  três  mil  quatrocentos  
e  trinta  e  dois  euros  e  trinta  e  três  cêntimos) - terá  
o  seu  início  em  2003/09/02  (data  da  licença  de  utilização  
do  Estádio  José  Alvalade),  até  2025/12/31,  no  valor  total  
de  9 245 044,83  euros  (nove  milhões  duzentos  e  quarenta  
e  cinco  mil  e  quarenta  e  quatro  euros  e  oitenta  e  três  cêntimos),  
e  ainda  de  juros  de  1  de  março  a  30  de  abril  de  2026  
no  valor  de  68 011,61  euros  (sessenta  e  oito  mil  onze  euros  
e  sessenta  e  um  cêntimos);

53 - Os  juros  dos  meses  de  janeiro  e  fevereiro  de  2026  
não  são  calculados  e  não  serão  incluídos  no  valor  global  
a  pagar  pelo  Município  a  este  título,  uma  vez  que  durante  
este  período  o  Município  esteve  a  aguardar  a  compilação  
da  documentação  necessária  ao  pagamento  de  que  é  devedor,  
por  parte  dos  Demandantes;

54 - O  valor  global  de  juros  moratórios  devidos  aos  Deman-
dantes - 9 313 056,44  euros  (nove  milhões  trezentos  e  treze  mil  
e  cinquenta  e  seis  euros  e  quarenta  e  quatro  cêntimos) 
- está  sujeito  à  taxa  liberatória  de  IRS  de  28 %,  prevista  
no  artigo  71.º  do  CIRS  o  que  implica  uma  retenção  
de  2 607 655,83  euros  (dois  milhões  seiscentos  e  sete  euros  
e  oitenta  e  três  cêntimos)  sobre  o  referido  montante;

55 - A  decisão  de  2.ª  instância  supramencionada  transitou  
em  julgado  em  2026/01/06;

56 - O  acordo  alcançado  permite  dar  cumprimento  
à  decisão  judicial  condenatória  proferida  em  2025/01/27,  
confirmada  em  2.ª  instância  em  2025/11/20,  e  consequente  
pagamento,  obstando  ao  acionamento  pelos  Demandantes  
da  garantia  bancária  prestada  no  processo  pelo  Município,  
pondo  termo  a  um  litígio  de  elevado  impacto  orçamental  
e  reduzindo  o  esforço  financeiro  em  cada  ano,  conforme  
se  demonstra  na  simulação  do  anexo.  

B)  Da  competência:

Não  obstante  o  «Acordo  de  Pagamento»  em  apreço  se  destine  
a  dar  cumprimento  a  decisão  judicial  condenatória  transitada  
em  julgado,  cuja  decisão  é  obrigatória  para  todas  as  entidades  
públicas  e  privadas  e  prevalecem  sobre  as  de  quaisquer  
outras  autoridades,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  205.º  
da  Constituição  da  República  Portuguesa,  e  a  competência  
de  representação  em  juízo  do  Município  caber  ao  Presidente  
de  Câmara,  nos  termos  conjugados  da  alínea  a)  do  n.º  1  
e  alínea  g)  do  n.º  2  do  artigo  35.º  do  regime  jurídico  
das  autarquias  locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  
de  12  de  setembro,  dado  o  valor  total  dela  decorrente 
- de  19 656 488,77  euros  (dezanove  milhões  seiscentos  
e  cinquenta  e  seis  mil  quatrocentos  e  oitenta  e  oito  euros  
e  setenta  e  sete  cêntimos),  importa  que  a  Câmara  Municipal  
se  pronuncie  sobre  os  termos  de  assunção  da  despesa,  
submetendo  à  Assembleia  Municipal  a  assunção  de  despesas  
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plurianuais  prevista  no  acordo  proposto,  designadamente  
para  os  efeitos  previstos  no  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  
de  21  de  fevereiro. 

Assim,  em  face  do  exposto,  e  tendo  presente  os  fundamentos  
de  facto  e  de  direito  suprarreferidos,  tenho  a  honra  de  propor  
que,  ao  abrigo  das  disposições  conjugadas  dos  n.os  1  e  6  
do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  
com  o  disposto  na  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  
do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

a)  Autorizar  a  despesa  decorrente  do  «Acordo  de  Paga-
mento»  cuja  minuta  se  anexa  (Doc.  6)  e;

b)  Aprovar,  submeter  à  Assembleia  Municipal  o  respetivo  
compromisso  plurianual,  nos  termos  da  repartição  
de  encargos.

ANEXOS:

- Doc.  1 - Protocolo  de  Acordo - 1993;
- Doc.  2 - Deliberação  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  
através  da  Proposta  n.º  294/93  e  Deliberação  n.º  512/AML/
/93  (Proposta  n.º  294/93);
- Doc.  3 - Escritura  de  permuta - 1995;
- Doc.  4 - Sentença  do  Tribunal  Judicial  da  Comarca  
de  Lisboa;
- Doc.  5 - Acórdão  do  Tribunal  Relação  de  Lisboa;
- Doc.  6 - Minuta  de  Acordo  de  Pagamento;
Cabimentos  e  Compromissos.

Nota:  Os  restantes  anexos  encontram-se  arquivados  
na  DACM.
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- Deliberação  n.º  211/AML/2026:

- Proposta  n.º  144/CM/2026 - Autorizar  a  assunção  
do  compromisso  plurianual  no  âmbito  do  Acordo  de  Paga-
mento  de  Decisão  Judicial - Processo  n.º  908/11.8BELSB,  
nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Vice-presidente  
da  Câmara  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  PAN - Abstenção:  
PCP  /  BE  /  LIVRE  /  PEV.

Assunto:  Acordo  de  Pagamento  de  Processo  Judicial - Processo  n.º  908/
/11.8BELSB.

Pelouros:  Jurídico  e  Finanças.
Serviços:  Departamento  Jurídico  e  Departamento  de  Finanças.

Considerando  que:

1 - Em  2011/04/08,  as  sociedades  PINGO  DOCE - Distri-
buição  Alimentar,  S. A.  e  ALVES  RIBEIRO,  S. A.  (doravante  
designadas  «Autoras»)  intentaram  contra  o  Município  
de  Lisboa  ação  administrativa  na  qual  peticionaram  
a  condenação  do  mesmo  no  pagamento  das  quantias  
de  2 307 705,68  euros,  correspondente  a  trabalhos  
complementares,  e  de  7 855 180  euros,  correspondente  
a  trabalhos  a  mais  e  a  menos - ambas  acrescidas  de  IVA  
e  de  juros  moratórios  à  taxa  comercial  em  vigor,  calculados  
desde  2009/02/03  (data  da  citação  realizada  no  âmbito  
da  ação  judicial  que  correu  termos,  sob  o  Processo  
n.º  173/09.7TVLSB,  na  2.ª  Secção  da  8.ª  Vara  Cível  
de  Lisboa,  que  antecedeu  o  processo  em  questão) -,  executados,  
a  solicitação  do  Município,  no  âmbito  da  execução  do  contrato  
adjudicado  em  1997/02/026,  na  sequência  do  Concurso  2 
- Fase  B,  designado  por  «Venda  dos  Lotes  1,  2,  3  e  4  
na  Zona  Central  de  Chelas,  Cruzamento  da  Avenida  Central  
de  Chelas  com  a  Avenida  Estados  Unidos  da  América»,  
da  responsabilidade  da  então  AMBELIS,  que  teve  por  
finalidade  a  construção  do  prolongamento  da  avenida  
dos  Estados  Unidos  da  América,  desde  a  rotunda  da  Bela  
Vista,  sobre  o  vale  de  Chelas,  até  à  avenida  Gago  Coutinho,  
com  todas  as  obras  de  arte  inerentes;

2 - O  concurso  público  acima  referido  foi  lançado  pelas  deli-
berações  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  n.º  305/96,  de  26  de  
junho  e,  n.º  320/96,  de  10  de  julho,  e  da  Assembleia  
Municipal  n.º  72/96,  de  18  de  julho;

3 - O  concurso  teve  como  objeto  a  venda  dos  Lotes  1  a  4,  
sitos  na  zona  central  de  Chelas,  cruzamento  da  avenida  
central  de  Chelas  com  a  avenida  Estados  Unidos  da  América;

4 - O  preço  a  pagar  pelo  vencedor  do  concurso  seria  efetuado  
nos  seguintes  termos:

a)  O  essencial  do  preço  através  da  dação  em  pagamento,  
pelo  adjudicatário  adquirente  de  um  bem  futuro  a  saber:  
a  execução  e  construção  do  troço  de  prolongamento  
da  avenida  Estados  Unidos  da  América,  desde  a  rotunda  
da  Bela  Vista,  sobre  o  vale  de  Chelas,  até  à  avenida  Gago  
Coutinho,  tal  como  definido  no  n.º  2.1.2  do  Caderno  
de  Encargos  e  demais  documentação  contratual;

b)  O  remanescente  do  preço  seria  pago  em  dinheiro.

5 - A  dação  em  pagamento - isto  é  as  referidas  obras  seriam  
projetadas  e  construídas  pelo  vencedor  do  concurso  
em  regime  de  conceção/construção  obedecendo  ao  caderno  
de  encargos  e  Programa  de  Concurso  e  incluiriam,  nomea-
damente,  a  execução  de:

a)  Rampas  de  ligação;
b)  Anel-giração  central;
c)  Modelação  e  arranjo  das  faixas  marginais;
d)  Alamedas  radiais  a  nascente  da  rotunda;
e)  Viadutos  sobre  a  avenida  central  de  Chelas  ligando  

entre  si  os  arruamentos  laterais  da  mesma  avenida  
e  integrando  o  troço  desnivelado  do  anel.

6 - As  referidas  obras  deveriam  estar  concluídas  antes  
do  início  da  Expo’98  de  acordo  com  o  referido  programa  
de  concurso  e  caderno  de  encargos;

7 - Alegaram  as  Autoras  que,  o  Município  de  Lisboa,  
ao  ter  exigido  a  execução  de  trabalhos  complementares  
aos  constitutivos  da  contrapartida  contratualizada  (construção  
de  ligações  viárias  às  zonas  J  e  I  de  Chelas,  arruamentos,  
passeios,  drenagem,  iluminação  pública,  etc.)  e  dado  causa  
à  realização  de  trabalhos  a  mais  e  a  menos  (decorrentes  
de  infraestruturas  de  concessionárias  não  identificadas  
nas  peças  de  concurso  e  outros  condicionamentos,  como  
a  compatibilização  dos  trabalhos  com  a  obra  do  Metropo-
litano  de  Lisboa  então  em  curso  no  local),  modificara  
unilateralmente  o  conteúdo  da  contraprestação  de  dação  
em  pagamento  a  que  se  havia  obrigado  com  a  celebração  
do  contrato  de  compra  e  venda  dos  4  lotes  objeto  
do  concurso,  o  que  importou  a  alteração  da  base  do  negócio  
e  o  aumento  do  valor/custo  da  contraprestação  contratada  
(a  mencionada  construção  do  prolongamento  da  avenida  
dos  Estados  Unidos  da  América,  desde  a  rotunda  da  Bela  
Vista,  sobre  o  vale  de  Chelas,  até  à  avenida  Gago  Coutinho);

8 - A  ação  acima  identificada  correu  termos  no  Tribunal  
Administrativo  de  Círculo  de  Lisboa - Juízo  dos  Contratos  
Públicos,  sob  o  Processo  n.º  908/11.8BELSB;  

9 - O  Município  contestou  a  ação  em  2011/05/27,  tendo-se  
defendido  por  exceção - mediante  invocação  da  prescrição  
do  direito  indemnizatório  reclamado  pelas  Autoras,  
da  caducidade  do  prazo  para  propositura  de  ação  fundada  
em  incumprimento  de  contrato  de  empreitada  de  obras  
públicas  e  da  ilegitimidade  processual  daquelas,  por  prete-
rição  do  litisconsórcio  necessário - e  por  impugnação,  contes-
tando,  de  facto  e  de  direito,  a  verificação  dos  pressupostos  
das  pretensões  indemnizatórias  feitas  valer  na  ação;

10 - A  audiência  preliminar  decorreu  entre  10/04/2013  
e  10/07/2013,  e,  uma  vez  proferido  Despacho-Saneador,  
o  Tribunal  julgou  improcedentes  as  exceções  de  ilegiti-
midade  das  Autoras  e  de  caducidade  do  direito  de  ação  
arguidas  pelo  Município,  e  relegou  para  a  sentença  o  conhe-
cimento  da  exceção  de  prescrição  invocada;

11 - Foi  realizada  a  perícia  colegial  requerida  pelo  Município,  
tendo  o  respetivo  relatório  sido  notificado  às  Partes  
em  2016/04/18;

12 - A  larga  maioria  das  questões  submetidas  a  perícia  não  
tiveram  resposta  unânime  por  parte  do  colégio  de  peritos;

13 - A  audiência  de  discussão  e  julgamento  decorreu  
entre  27/11/2019  e  20/11/2020,  com  audição  dos  peritos  
e  produção  da  prova  testemunhal  requerida  pelas  partes;
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14 - Em  2022/02/11,  quer  o  Município,  quer  as  Autoras  
reclamaram  da  Base  Instrutória,  arguindo  a  falta  de  funda-
mentação  da  mesma,  reclamações  que  o  Tribunal  deferiu  
em  2022/03/21,  e  que  determinou  a  complementação  
da  resposta  à  Base  Instrutória;

15 - Apresentadas  pelas  partes  as  respetivas  alegações,  foi  
proferida  sentença  pelo  Tribunal  Administrativo  de  Círculo  
de  Lisboa  (TACL),  em  2022/07/17,  a  qual  julgou  impro-
cedente  a  exceção  de  prescrição  invocada  pelo  Município  
na  sua  contestação  e  parcialmente  procedentes  os  pedidos  
formulados  pelas  Autoras,  tendo  condenado  o  Município  
nos  seguintes  termos:

a)  No  que  respeita  aos  trabalhos  a  mais  e  a  menos,  a  pagar  
às  Autoras  a  quantia  6 603 321,14  euros,  acrescida  
do  IVA  à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %,  no  montante  
de  3 961 99,27  euros,  e  dos  juros  moratórios  à  taxa  
de  juros  comerciais  contados  desde  2009/02/03,  
até  efetivo  e  integral  pagamento;

b)  A  pagar  às  Autoras  da  quantia  que  vier  a  ser  apurada  
em  liquidação  de  sentença,  no  que  tange  aos  custos  
relativos  aos  trabalhos  de  reconstrução  (facto  provado  
n.º  64);  aos  trabalhos  de  alteração  das  condutas  de  venti-
lação  (factos  provados  n.os  67  e  68);  aos  trabalhos  indi-
cados  no  facto  provado  n.º  78,  e  aos  trabalhos  descritos  
no  facto  provado  n.º  129,  acrescida  do  respetivo  IVA  
à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %  e  dos  juros  de  mora  conta-
bilizados  à  taxa  de  juros  comerciais  desde  2009/02/03 
- sobre  a  quantia  que  vier  a  ser  apurada  e  até  efetivo  
e  integral  pagamento;

c)  No  que  se  refere  aos  trabalhos  complementares,  no  paga-
mento  às  Autoras  da  quantia  de  2 307 705,68  euros,  
igualmente  acrescida  do  IVA  à  taxa  legal  em  vigor  
de  6 %,  no  montante  de  138 462,34  euros,  e  dos  juros  
moratórios  contabilizados  à  taxa  de  juros  comerciais  
desde  2009/02/03  e  até  efetivo  e  integral  pagamento;

d)  Custas  a  cargo  do  Município  na  proporção  do  decaimento,  
sendo  de  80 %  para  este  e  de  20 %  para  as  Autoras;

e)  Assim,  em  síntese  do  julgado  em  1.ª  instância,  
o  Município  foi  condenado  no  valor  global  provisório  
de  18 850 876,85  euros - Anexo  1.

16 - O  julgado  assentou  fundamentalmente  nas  respostas  
do  colégio  de  peritos  em  que  houve  convergência  de  posições  
entre  dois  dos  peritos,  nuns  casos  entre  o  perito  indicado  
pelo  Município  e  a  perita-presidente,  nomeada  pelo  Tribunal 
- maioria  das  situações -,  noutros  casos,  entre  a  perita  
designada  pelas  Autoras  e  perita-presidente;

17 - Em  razão  da  falta  de  fundamentação  da  decisão  sobre  
a  matéria  de  facto  julgada  provada  e  não  provada  na  sentença,  
da  insuficiência  da  prova  testemunhal  considerada  pelo  
Tribunal  e  da  falta  de  unanimidade  nas  respostas  dos  peritos  
em  grande  parte  da  matéria  de  facto  quesitada  julgada  
provada,  assim  como  da  deficiente  fundamentação  e  contra-
ditoriedade  do  julgado  no  que  se  referia  à  decisão  de  impro-
cedência  da  exceção  de  prescrição,  o  Município  interpôs  
recurso  da  sentença,  para  o  Tribunal  Central  Adminis-
trativo  Sul  (TCAS),  em  2022/10/03;

18 - Por  acórdão  proferido  em  2025/12/04,  notificado  
às  Partes  na  mesma  data,  o  TCAS  julgou:

a)  Parcialmente  procedente  o  recurso  do  Município  e  revogou,  
parcialmente,  a  sentença  recorrida,  nos  seguintes  termos:

i)  Julgou  improcedentes  as  arguidas  nulidades  da  sentença;  
ii)  Revogou  parcialmente  a  decisão  da  matéria  de  facto,  

alterando  o  julgamento  do  Tribunal  a  quo  quanto  
aos  factos  9.º,  10.º,  11.º,  52.º  e  154.º;  

iii)  Julgou  improcedente  a  invocada  exceção  perentória  
de  prescrição  do  direito  de  indemnização  das  Autoras  
e  quanto  aos  juros  de  mora;  

iv)  Condenou  o  Município  a  pagar  às  Autoras  a  quantia  
de  4 861 180,24  euros,  relativa  a  trabalhos  a  mais  
e  a  trabalhos  a  menos,  acrescida  de  IVA  à  taxa  legal  
em  vigor  de  6 %,  assim  como  dos  juros  de  mora,  
à  taxa  dos  juros  comerciais,  desde  3  de  fevereiro  
de  2009,  até  efetivo  e  integral  pagamento;  

v)  Confirmou  a  sentença  recorrida  na  parte  em  que  condenou  
o  Município  a  pagar  às  Autoras  a  quantia  que  vier  
a  ser  apurada  em  incidente  de  liquidação,  relativa  
aos  custos  quanto  aos  trabalhos  de  reconstrução 
- facto  provado  n.º  64 -,  aos  trabalhos  de  alteração  
das  condutas  de  ventilação - factos  provados  n.os  67  
e  68 -,  aos  trabalhos  indicados  no  facto  provado  n.º  78,  
aos  trabalhos  referidos  no  facto  provado  n.º  129;  e,  
condenar  o  réu  a  pagar  às  Autoras  a  quantia  que  vier  
a  ser  apurada  em  incidente  de  liquidação,  relativa  
aos  custos  quanto  aos  trabalhos  relativos  às  alterações  
na  construção  do  pódio  mencionadas  no  facto  n.º  151,  
acrescidas  do  respetivo  IVA  à  taxa  legal  em  vigor  
de  6 %,  assim  como  dos  juros  de  mora,  à  taxa  dos  juros  
comerciais,  desde  3  de  fevereiro  de  2009  sobre  a  quantia  
que  vier  a  ser  apurada  até  efetivo  e  integral  pagamento;  e

vi)  Confirmou  a  condenação  do  Município  a  pagar  
às  Autoras  a  quantia  de  2 307 705,68  euros,  relativa  
aos  denominados  «trabalhos  complementares»,  acrescida  
de  IVA  à  taxa  legal  em  vigor  de  6 %  no  montante  
de  138 462,34  euros,  assim  como  dos  juros  de  mora  
contabilizados  à  taxa  de  juros  comerciais  desde  3  de  
fevereiro  de  2009  até  efetivo  e  integral  pagamento;

vii)  Condenando,  por  último,  o  Município  e  as  autoras  
nas  custas  processuais  devidas,  na  seguinte  proporção:  
80,44 %,  o  Município;  19,56 %,  as  Autoras - Anexo  2.

19 - Em  suma,  a  decisão  de  2.ª  instância  em  questão  (i)  reduziu  
o  valor  dos  trabalhos  a  mais  e  a  menos  a  cujo  
pagamento  o  Município  fora  condenado  em  1.ª  instância  
de  6 603 321,14  euros  para  4 861 180,24  euros  (acrescidos  
de  IVA  à  taxa  legal  de  6 %,  assim  como  dos  juros  
de  mora,  à  taxa  dos  juros  comerciais,  desde  3  de  fevereiro  
de  2009,  até  efetivo  e  integral  pagamento),  (ii)  confirmou  
a  condenação  do  Município  no  pagamento  às  Autoras  
da  quantia  de  2 307 705,68  euros,  relativa  aos  deno-
minados  «trabalhos  complementares»  (acrescida  de  IVA  
à  taxa  legal  de  6 %  no  montante  de  138 462,34  euros,  
assim  como  dos  juros  de  mora  contabilizados  à  taxa  
de  juros  comerciais  desde  3  de  fevereiro  de  2009  até  integral  
pagamento),  e  (iii)  relegou  para  incidente  de  liquidação  
o  valor  dos  trabalhos  de  reconstrução - facto  provado  
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n.º  64 -,  dos  trabalhos  de  alteração  das  condutas  
de  ventilação - factos  provados  n.os  67  e  68 -,  dos  trabalhos  
indicados  no  facto  provado  n.º  78.º,  dos  trabalhos  refe-
ridos  no  facto  provado  n.º  129;  e  dos  trabalhos  relativos  
às  alterações  na  construção  do  pódio  mencionadas  
no  facto  n.º  151  dos  factos  provados  (igualmente  acrescido  
do  respetivo  IVA  à  taxa  de  6 %,  assim  como  dos  juros  
de  mora,  à  taxa  dos  juros  comerciais,  desde  3  de  fevereiro  
de  2009  até  efetivo  e  integral  pagamento);

20 - De  acordo  com  o  disposto  no  artigo  150.º,  n.os  1  e  2  
do  Código  de  Processo  nos  Tribunais  Administrativos  (CPTA),  
o  recurso  de  revista  para  o  Supremo  Tribunal  Administrativo  
tem  carácter  excecional,  só  sendo  admissível  quando  esteja  
em  causa  a  apreciação  de  uma  questão  que,  pela  sua  
relevância  jurídica  ou  social,  se  revista  de  importância  
fundamental  ou  quando  a  admissão  do  recurso  seja  clara-
mente  necessária  para  uma  melhor  aplicação  do  direito,  
apenas  podendo  ter  por  fundamento  a  violação  de  lei  
substantiva  ou  processual;

21 - Não  se  verificando,  no  caso,  nenhum  dos  fundamentos  
excecionais  de  revista,  e  uma  vez  ponderadas  as  repercussões  
financeiras  que  tal  recurso  sempre  implicaria,  quer  no  que  se  
refere  aos  custos  processuais  inevitavelmente  associados  
à  sua  interposição,  quer  no  que  respeita  ao  consequente  
agravamento  dos  juros  moratórios  a  pagar  quer  em  caso  
de  provimento  desse  recurso,  quer  em  caso  de  improcedência  
do  mesmo,  concluiu-se  estar  prejudicada  a  viabilidade  
quer  da  admissão,  quer  da  procedência  de  um  eventual  
recurso  revista;

22 - O  acórdão  do  TCAS  acima  referido  transitou  em  julgado  
em  2026/01/21;

23 - Em  2026/02/05,  as  Autoras,  através  dos  seus  
mandatários,  manifestaram  a  sua  disponibilidade  para  
consensualizar  com  o  Município  um  acordo  que  lhe  permita  
receber  desde  já  o  valor  da  componente  líquida  resultante  
da  decisão  condenatória  de  2.ª  instância  (trabalhos  a  mais  
e  a  menos  e  «complementares»),  diferindo  a  liquidação  
da  componente  desses  trabalhos  por  liquidar  para  ulterior  
negociação  ou  incidente  de  liquidação  de  sentença;

24 - Mediante  comunicação  eletrónica  entre  mandatários,  
com  a  mesma  data,  as  mesmas  propuseram  acordar  
com  o  Município  o  pagamento  da  decisão  condenatória  
em  questão,  nos  seguintes  termos:

a)  Quanto  à  parte  líquida  da  condenação  decorrente  
do  acórdão  mencionado  [4 861 180,24  euros  +  IVA  (6 %)  
+  juros  moratórios  +  2 307 705,68  euros  +  IVA  (6 %)  já  
apurado  no  montante  de  138 462,34  euros  +  juros  de  mora],  
aceitam  receber  tal  quantia,  mediante  eventual  cessão  
de  crédito  autorizada  pelo  Município,  deixando  a  parte  
ilíquida  da  condenação  para  subsequente  negociação  ou  ação  
judicial  visando  a  liquidação  da  sentença  nessa  parte;  

b)  Os  juros  moratórios  devidos  sobre  a  componente  
líquida  da  condenação  (componente  essa  que  perfaz  
7 168 885,92  euros  (4 861 180,24  euros  +  2 307 705,68  euros),  
e  à  qual  acresce  o  IVA  e  os  juros  moratórios)  serão  conta-
bilizados  até  2026/02/28.

25 - Atentas  as  duas  componentes  da  condenação  já  liqui-
dadas  pelas  instâncias  (trabalhos  a  mais  e  a  menos  
e  complementares),  o  valor  global  da  condenação  resultante  

da  decisão  de  2.ª  instância,  incluindo  IVA  à  taxa  de  6 %  
e  juros  moratórios  à  taxa  comercial,  desde  03/02/2009  
até  28/02/2026,  é  de  17 331 232,07  euros  (dezassete  milhões  
trezentos  e  trinta  e  um  mil  duzentos  e  trinta  e  dois  euros  
e  sete  cêntimos);

26 - O  acordo  de  pagamento  proposto  pelas  Autoras  permite  
dar  cumprimento  à  decisão  judicial  condenatória  proferida  
em  2025/12/04,  já  transitada  em  julgado,  no  que  respeita  
à  sua  componente  líquida,  sustendo  a  contagem  dos  juros  
moratórios  devidos  sobre  essa  componente  e  diferindo  
para  ulterior  negociação  ou  decisão  judicial  a  liquidação  
do  montante  devido  relativo  aos  trabalhos  não  liquidados  
no  processo,  bem  como  reduzir  o  esforço  financeiro  
em  cada  ano,  conforme  se  demonstra  na  simulação  do  anexo.

A)  Da  competência:

Não  obstante  o  «Acordo  de  Pagamento»  em  apreço  se  
destine  a  dar  cumprimento  a  decisão  judicial  condenatória  
transitada  em  julgado,  cuja  decisão  é  obrigatória  para  
todas  as  entidades  públicas  e  privadas  e  prevalecem  sobre  
as  de  quaisquer  outras  autoridades,  nos  termos  do  n.º  2  
do  artigo  205.º  da  Constituição  da  República  Portuguesa,  
e  a  competência  de  representação  em  juízo  do  Município  
caber  ao  Presidente  de  Câmara,  nos  termos  conjugados  
da  alínea  a)  do  n.º  1  e  alínea  g)  do  n.º  2  do  artigo  35.º  
do  regime  jurídico  das  autarquias  locais,  aprovado  pela  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  dado  o  valor  total  dela  
decorrente  e  as  despesas  plurianuais  a  que  dá  origem 
- 17 331 232,07  euros  (dezassete  milhões  trezentos  e  trinta  
e  um  mil  duzentos  e  trinta  e  dois  euros  e  sete  cêntimos) -,  
importa  que  a  Câmara  Municipal  se  pronuncie  sobre  
os  termos  de  assunção  da  despesa,  submetendo  à  Assembleia  
Municipal  a  autorização  das  despesas  plurianuais  previstas  
no  acordo  proposto,  designadamente  para  os  efeitos  previstos  
no  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro.  

Assim,  em  face  do  exposto,  e  tendo  presente  os  fundamentos  
de  facto  e  de  direito  suprarreferidos,  tenho  a  honra  de  propor  
que,  ao  abrigo  das  disposições  conjugadas  dos  n.os  1  e  6  
do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  
com  o  disposto  na  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  
do  Anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

a)  Autorizar  a  despesa  decorrente  do  «Acordo  de  Paga-
mento»  cuja  minuta  se  anexa  (Anexo  3)  e;

b)  Aprovar,  submeter  à  Assembleia  Municipal  o  respetivo  
compromisso  plurianual,  nos  termos  da  repartição  
de  encargos.

ANEXOS:  

Anexo  1 - Sentença  do  TACL,  de  2022/07/17;
Anexo  2 - Acórdão  do  TCA  Sul,  de  2025/12/04;
Anexo  3 - Minuta  de  Acordo  de  Pagamento;
Cabimentos  e  Compromissos.

Nota:  Os  restantes  anexos  encontram-se  arquivados  
na  DACM.
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- Deliberação  n.º  212/AML/2026:

- Proposta  n.º  146/CM/2026 - Aprovar  a  Revisão  do  Plano  
Plurianual  de  Investimentos  2026-2030,  nos  termos  
da  proposta - Subscrita  pelo  Vice-presidente  da  Câmara  
Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  LIVRE  /  PAN 
- Abstenção:  PCP  /  BE  /  PEV.

Aprovar  submeter  à  aprovação  pela  Assembleia  Municipal  a  Revisão  
do  Plano  Plurianual  de  Investimentos  2026-2030.

Pelouro:  Finanças.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Finanças.

Considerando  que:

- Existe  a  necessidade  de  inscrever  projetos  no  Plano  
Plurianual  de  Investimentos  (PPI),  o  que  de  acordo  com  
o  estabelecido  no  n.º  2  do  artigo  46.º-B  da  Lei  n.º  73/2013,  
de  3  de  setembro,  dá  lugar  a  uma  revisão  ao  PPI;

- Parte  dos  projetos  a  inscrever  beneficiam  de  financiamento  
da  administração  central,  reforçando  assim  a  sua  relevância.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  
delibere:

1 - Submeter  à  Assembleia  Municipal,  nos  termos  da  alínea  c)  
do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  
Locais,  aprovado  pela  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
que  estipula  que  compete  à  Câmara  Municipal  «Elaborar  
e  submeter  a  aprovação  da  Assembleia  Municipal  as  opções  
do  plano  e  a  proposta  do  orçamento,  assim  como  as  respe-
tivas  revisões»,  para  que  esta  delibere,  ao  abrigo  da  alínea  a) 
do  n.º  1  do  artigo  25.º  do  mesmo  diploma,  a  aprovação  
da  Revisão  ao  Plano  Plurianual  de  Investimentos  2026-
-2030,  resultante  da  inscrição  dos  seguintes  projetos:

Código 
Plano

Classificação 
do Plano Descrição Plano

44654 Plano Promoção Sucesso Educativo - Eleva-te

44843
44844
44845

2 - Requerer,  nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  28.º  
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  ao  Senhor  Presi-
dente  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  o  agendamento  
da  presente  proposta,  com  carácter  de  urgência,  na  próxima  
reunião  extraordinária  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa.

- Deliberação  n.º  213/AML/2026:

Tema  1:  Finanças,  Património  e  Recursos  Humanos

Subtema:  Finanças  

- Recomendação  n.º  023/02  (1.ª  CP) - Resultante  do  Parecer  
das  1.ª  Comissão  Permanente  sobre  a  Proposta  n.º  146/
/CM/2026 - Subscrita  pela  1.ª  Comissão  Permanente.

Aprovada  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  à  CML  o  seguinte:

«A  1.ª  Comissão  Permanente  entende  formular  a  seguinte  
recomendação:

Que,  no  âmbito  da  execução  da  presente  revisão  do  Plano  
Plurianual  de  Investimentos,  sejam  remetidos  à  Assembleia  
Municipal  os  respetivos  relatórios  de  execução  física  e  finan-
ceira,  nos  termos  legalmente  aplicáveis.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/251000/1/028147,000959/ 
/index.htm).
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